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EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL 095/2015 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, através do seu Pregoeiro 

designado pela Portaria nº. 397/2014, alterada pela Portaria nº. 417/2014, no uso de suas 
atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará Licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme previsto neste 
Edital e seus anexos, com obediência ao disposto na Lei n. 10.520, de 18.07.02 e no Decreto 
Executivo n. 038/05, Lei Complementar n. 123/06 e suas alterações, subsidiariamente, na Lei n. 
8.666/93. 

 
O Credenciamento das empresas participantes será realizado no dia 09 de julho de 2015, 

às 08h00min (horário local), e os envelopes contendo a proposta de preços e documentação de 
habilitação definido no objeto desse Edital e seus anexos, deverão ser entregues ao pregoeiro até 
às 08h15min, no mesmo local, ou seja, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Campo 
Novo do Parecis, localizada na Av. Mato Grosso, 66NE, centro, Campo Novo do Parecis – MT. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação especializada na prestação de serviços de 
Assessoria, Consultoria e Software de Gestão Educacional e gerenciamento de Ponto Eletrônico, 
para atender a Secretaria Municipal de Educação, conforme especificado deste Edital. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação, correrão por 
conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 
 
Unidade Orçamentária: 09.002 – Departamento de Educação 
Função: 12 - Educação 
Sub Função: 365 – Educação Infantil  
Programa: 0005 – Educação Parecis 
Projeto/atividade: 2081 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Desdobramento: 99 00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 10100 –  Receita de Impostos e Transferência de Impostos Educação 
Reduzido: 506 
 
Unidade Orçamentária: 09.002 – Departamento de Educação 
Função: 12 - Educação 
Sub Função: 361 – Ensino Fundamental  
Programa: 0005 – Educação Parecis 
Projeto/atividade: 2073 – Manutenção e Encargos com a Educação Básica - EF 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Desdobramento: 99 00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 10000 –  Recursos Livres – Sem destinação de recursos 
Reduzido: 467 
 
Unidade Orçamentária: 09.002 – Departamento de Educação 
Função: 12 - Educação 
Sub Função: 122 – Administração Geral  
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Programa: 0022 – Gestão e Manutenção da Educação 
Projeto/atividade: 2067 – Manutenção e Encargos com a Secretaria de Educação 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Desdobramento: 99 00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 10000 –  Recursos Livres – Sem destinação de recursos 
Reduzido: 439 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
 
3.1 Poderá participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica que atenda as 
exigências do presente Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos com a 
elaboração e apresentação da proposta; 
 
3.1.1 Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas que comprovem 
com documentos de registros ou autorizações legais, que explorem ramo de atividade compatível 
com o objeto desta licitação; 
 
3.1.2 Poderão participar da presente licitação todas as empresas, cadastradas ou não na 
Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, bem como, as empresas inscritas no Sistema de 
Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, desde que em plena validade; 
 
3.1.3 Para participar do presente Pregão, os licitantes que não estiverem cadastrados na 
Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, e quiserem se cadastrar, deverão providenciar 
seu cadastramento, no mínimo, de 03 dias úteis antes da data designada para o recebimento das 
propostas; 
 
3.1.4 As empresas que já estiverem cadastradas no SICAF ou cadastradas na Prefeitura 
Municipal de Campo Novo do Parecis, deverão providenciar a revalidação/atualização dos 
documentos obrigatórios no mínimo de 03 (três) dias úteis antes da data designada para o 
recebimento da proposta e apresentá-los atualizados e regularizados na própria sessão do 
PREGÃO. 
 
3.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado e 
preferencial, sendo consideradas como tal aquelas que constarem na firma ou denominação 
social as expressões “microempresa” ou “empresa de pequeno porte”, ou suas respectivas 
abreviações, “ME” ou “EPP”, nos termos da LC 123/2006; 
 
3.2.1 As empresas participantes poderão comprovar que estão enquadradas como microempresa 
ou empresa de pequeno porte por meio de declaração de que atendem aos requisitos do art. 3º da 
Lei Complementar 123/2006, com exceção das empresas constantes no § 4° do mesmo artigo, 
cabendo ao pregoeiro a faculdade de consultar o sítio oficial da Receita Federal, na internet, para 
ratificar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte das empresas participantes. 
 
3.3 Não será admitida a participação na presente licitação de empresas que se encontrem em 
uma ou mais das seguintes situações: 
a) em processo de falência, em recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução 
ou liquidação; 
b) reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
c) estrangeiras que não funcionem no país; 
d) que tenham sido suspensas do direito de licitar por ato desta Administração ou que tenham 
sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública; 
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e) cooperativas. 
 
3.4 Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão 
referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 Antes da abertura dos envelopes de propostas ocorrerá a fase de credenciamento, onde 
serão vistos e identificados os representantes das licitantes; 
 
4.2 Cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, exibindo a respectiva 
cédula de identidade ou documento equivalente, bem como comprovado por instrumento próprio, 
conferindo poderes para formulação de proposta e lances verbais, oferta de descontos, 
recebimento de intimações, notificações, desistência ou não de recurso e para a prática dos 
demais atos inerentes ao certame, além da apresentação de Contrato Social na junta comercial ou 
Alvará de Funcionamento para comprovação do ramo de atividade que a empresa exerce; 
 
4.3 Cada Credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante; 
 
4.4 Uma vez dado início ao credenciamento no horário previsto no preâmbulo deste Edital, não 
serão mais aceitos novos participantes no certame; 
 
4.5 Somente poderão participar da fase de lances verbais as empresas que, atendendo as 
condições estabelecidas no item 3, no dia, hora e local da realização do Pregão, se fizerem 
representar por pessoa com poderes para formular propostas e para a prática de todos os demais 
atos inerentes ao certame, inclusive renúncia ao direito de interpor e desistir de recursos, 
comprovando tais poderes da seguinte forma: 
 
4.5.1 Documentação necessária para credenciamento 
a) se titular, diretor, sócio ou gerente deverá apresentar cópia autenticada do estatuto ou contrato 
social, ou instrumento específico que lhe confira poderes para tanto, devendo identificar-se 
exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente; 
b) se por outra pessoa deverá apresentar instrumento público ou particular de mandato (com 
firma reconhecida em cartório), com poderes para formular ofertas e lances de preço e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada, inclusive renúncia ao 
direito de interpor e desistir de recursos, juntamente com a cópia autenticada do estatuto ou 
contrato social, devendo igualmente identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro 
documento equivalente conforme anexo III; 
c) Declaração dando ciência de que cumpre(m) plenamente os requisitos de habilitação (conforme 
modelo do anexo IV); 
d) Comprovação de enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (quando for 
o caso). 
 
4.6 Os documentos referidos nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item 4.5.1 deverão ser 
apresentados em separado dos envelopes referidos no item 5, durante o ato específico 
para o credenciamento e/ou representação; 
 
4.7 O representante da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor 
recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante 
durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta de Preços” ou “Documentação” relativos a 
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este Pregão, mantendo o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação 
das propostas e apuração do menor preço. 
 
5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 
 
5.1 A PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO deverão ser 
apresentados no dia, hora e local designados para a realização do Pregão, quando assim 
solicitados pelo Pregoeiro, acondicionados em envelopes separados e lacrados, identificados com 
os seguintes elementos: 
 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE 
PREÇOS 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS 
PARA HABILITAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Campo 
Novo do Parecis 
PREGÃO Nº 0xx/2015 
Data e hora da abertura. 
Razão Social e CNPJ. 
Endereço completo do licitante. 

Prefeitura Municipal de Campo Novo do 
Parecis 
PREGÃO Nº 0xx/2015 
Data e hora da abertura. 
Razão Social e CNPJ. 
Endereço completo do licitante. 

 
5.2 Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, o(s) representantes(s) da(s) licitante(s) 
entregará(ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação, 
não sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes; 
 
5.3. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 – Proposta de Preços e, após, o Envelope 02 - 
Documentos de Habilitação; 
 
5.4. Os documentos apresentados pelas licitantes nas propostas de preços e nos documentos de 
habilitação, quando redigidos em língua estrangeira, só terão validade quando acompanhados da 
respectiva tradução realizada por tradutor juramentado ou consularizado. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DO SISTEMA 
 
6.1 A avaliação e Homologação técnica do sistema será feita pela Subcomissão Técnica de 
Avaliação designada para este fim, devidamente nomeada pela Portaria nº 224 de 14 de maio de 
2015, supervisionado pelos profissionais da área que de fato conhecem os processos e serviços a 
serem atendido pelo sistema no contexto das atividades contábeis e administrativas.  
 
6.1.1 Poderá a Subcomissão Técnica de Avaliação fornecer o Certificado de Homologação ou 
não, dependendo da análise técnica das demonstrações apresentadas por cada licitante. 
 
6.2 Para a apresentação do sistema para exame e avaliação, deverá o interessado agendar a 
apresentação junto à Subcomissão de Avaliação, através do telefone (65) 3904-2101/2121, no 
horário normal de expediente da Secretaria Municipal de Educação, para apresentação até a de 
48 antes da data marcada para a abertura dessa liciação. 
 
6.3 Será homologado o sistema que apresentar 100% (cem por cento) de conformidade com o 
que consta do Termo de Referências, Anexo I do edital. 
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6.4 Sendo o sistema apresentado, homologado, será expedido o Certificado de Homologação em 
favor da empresa interessada, que deverá ser apresentado obrigatoriamente juntamente com a 
proposta. 
 
7. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
7.1 A proposta de preços será apresentada em uma via impressa em papel timbrado, conforme 
modelo de proposta, assinada pelo proponente, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, e, ainda, 
com as seguintes informações: 

a) fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante, o CNPJ, 
número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, 
com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta. 
b) Discriminação completa do objeto ofertado; 
c) Preço unitário e total para cada item, expresso em real, junto ao qual se considerarão 
inclusas todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, mão-de-
obra para execução dos serviços e demais encargos de qualquer natureza); 
d) O prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos; 
e) Informar o valor do da implantação e valor de serviços de manutenção mensal. 
f) Certificado de Homologação expedido pela Subcomissão Técnica de Avaliação. 

 
7.2 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
preço inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, 
não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos 
ser fornecidos sem ônus adicionais; 
 
7.3 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e, no pleno reconhecimento de que não se 
enquadra em nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir enumeradas: 
 
7.3.1 Inadimplência com fornecimento de itens junto a Prefeitura, não configurando como tal as 
licitantes que solicitaram formalmente prorrogação de prazo e este foi devidamente acatado; 
 
7.3.2 Existência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2o, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, salvo se declarado; 
 
7.3.3 Existência em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, 
inciso V, artigo 27 da Lei 8666/93. 
 
7.4 A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar usufruir o regime 
diferenciado e favorecido em licitações concedido pela Lei Complementar n. 123/06 deverá 
declarar, no ato de apresentação de sua proposta que atende os requisitos do artigo 3º da 
mencionada Lei; 
 
7.5 Nos valores que forem propostos serão consideradas as seguintes regras: 
a) quanto à fração relativa aos centavos, apenas os numerais correspondentes às duas primeiras 
casas decimais que se seguirem à vírgula, sem qualquer tipo de arredondamento; 
b) discrepância entre os valores expressos em numerais e por extenso, valem estes últimos; 
c) discrepância entre o valor unitário e o global, vale apenas o primeiro. 
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7.6 Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de: 
a) de soma e/ou multiplicação; 
b) falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 
reunião de abertura dos envelopes de “propostas de preços” com poderes para esse fim; e 
c) A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados 
constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de “documentos para habilitação”. 
 
7.7 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do 
presente Edital e seus anexos, e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos que 
dificultem o julgamento. 
   
8. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
8.1. Para as empresas cadastradas, os documentos de habilitação que deverão ser apresentados 
são: 
 
8.1.1. As licitantes cadastradas deverão comprovar o Certificado de Registro Cadastral ou o 
espelho do SICAF, que esteja em plena validade ou Declaração de Atualização de Documentos 
emitido por esta Prefeitura;  
 
8.1.2 Deverá apresentar, em conjunto, as demais documentações complementares, previstas nos 
itens 8.2.1, 8.2.2 “a”, “b” e “e”, 8.2.3, 8.2.4 e 8.2.5 desse edital. 
 
8.2. Para empresas não cadastradas, ou cadastradas, mas sem prova de regularidade dos 
documentos, deverão apresentar: 
 
8.2.1 Regularidade Jurídica 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
b.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país. 
e) Cópia do RG e CPF dos sócios. 
 
Obs: As empresas que apresentarem no Credenciamento cópia do RG e CPF autenticadas 
bem como cópia autenticada do Contrato Social na integra, a sua apresentação na 
documentação de habilitação “Regularidade Jurídica” fica facultada. 
 
8.2.2 Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal (Alvará) ou estadual (IE), se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto deste Pregão; 
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND - INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (CND - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 
e) Prova de Regularidade Trabalhista (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT), 
expedida pela Justiça do Trabalho da Sede da licitante. (Lei nº 12.440/2011). 
 
NOTA: Caso sejam apresentadas Certidões sem indicação expressa do prazo de validade, as 
mesmas não serão aceitas se a data de suas expedições forem anteriores a 60 (sessenta) dias da 
data de abertura dos envelopes contendo documentação e proposta comercial. 
 
8.2.2.1 Atendendo ainda a LC 123/2006, no seu Art. 43, as microempresas e empresas de 
pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição.  Caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão 
negativa; 
 
8.2.2.1.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
 
8.2.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede do licitante, com 
validade máxima de 06 (seis) meses; 
 
8.2.4  – Qualificação Técnica:  
a) A licitante deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando que a licitante prestou ou que está prestando serviços 
compatíveis com o objeto licitado;  
 
8.2.5 – Documentação Complementar. 
a) Declaração, na forma do art. 32, § 2º, da Lei n. 8.666/93, ou, impeditivos de sua habilitação na 
licitação em referência, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo deste Edital; 
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
podendo ser adotado o modelo constante do Anexo deste Edital. 
c) Declaração de que tomou conhecimento, e esta de acordo com as condições previstas nesse 
edital, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo deste Edital; 
d) Declaração da licitante, sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que terá a 
disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do produto licitado para realizar a entrega nos 
prazos e/ou condições previstas, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo deste Edital; 
e) Declaração da licitante que não possui em seu quadro gerencial ou societário, Agente Político 
ou Administrativo do município, bem como pessoas ligadas a qualquer um deles por matrimônio 
ou parentesco afim ou consanguíneo até terceiro grau; 
 
8.3 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar 
em nome da licitante; 
 a) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão ser em nome da matriz; 
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 b) se a licitante for filial, todos os documentos deverão ser em nome da filial, exceto os 
documentos que comprovadamente só são emitidos no nome da matriz. 
 
8.4 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimentos, nos termos do art. 
299 CP, ficará sujeito as penas de reclusão, de 1 a 5 anos se o documento for público e reclusão 
de 1 a 3 anos e multa se for documento particular, independente das demais penalidades 
administrativas; 
 
8.5 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
9. DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO PREGÃO 
 
9.1 A sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e os 
documentos para habilitação será realizada no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 
Edital, sendo recomendável a presença dos participantes com no mínimo 15 (quinze) minutos de 
antecedência em relação ao horário previsto para a sua abertura, especialmente quando 
necessária a autenticação de documentos, e desenvolver-se-á da seguinte forma: 
 
9.2 Declarada aberta a sessão, serão convidados os representantes das empresas que se fizerem 
presentes para apresentarem junto à mesa os documentos necessários ao credenciamento e/ou 
representação, na forma do item 4 do edital, os quais poderão ser vistos e conferidos por todos os 
participantes e, necessariamente, rubricados; 
 
9.3 Em seguida serão anunciadas as empresas legalmente credenciadas, devendo tais empresas 
efetuar a entrega dos envelopes com as propostas de preços e de documentos para habilitação; 
 
9.4 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 
Edital e seus Anexos, a Proposta será desclassificada; 
 
9.5 Será classificada pelo Pregoeiro, a licitante que apresentar a proposta de menor preço global 
e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 
(dez por cento), relativamente à de menor preço; 
 
9.6 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subseqüentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas; 
 
9.7 O Pregoeiro e equipe de apoio analisarão todas as propostas quanto à sua conformidade com 
as exigências do Edital, procedendo-se a desclassificação daquelas desconformes e a sua 
substituição por outra, de forma a definir aquelas que se encontrarem aptas para a fase de lances 
verbais; 
 
9.8 Inicia-se a fase dos lances verbais, os quais serão formulados pelos proponentes de forma 
sucessiva, em valores numéricos distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior 
preço, observando o seguinte: 
  
9.8.1 As rodadas de lances verbais serão repetidas quantas vezes forem necessárias, tendo como 
tempo máximo o período de 05 minutos, para que cada empresa efetue seu lance; 
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9.8.2 A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, de forma a 
definir a seqüência dos lances ulteriores; 
 
9.8.3 O lance inicial ofertado deverá sempre cobrir o valor da proposta de menor preço, e a partir 
de então o lance de menor valor da rodada em andamento ou precedente, conforme o caso. 
 
9.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando para esse fim convocado, implicará na 
exclusão do licitante quanto à fase de lances verbais, mantendo-se, todavia, o último preço por ele 
apresentado para efeito da classificação final das propostas; 
 
9.10 A desistência dos lances ofertados sujeita o seu proponente às penalidades cabíveis, 
conforme item 12; 
 
9.11 Encerrada a etapa de oferta de lances, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo 
critério de menor preço, sendo objeto de exame e decisão motivada quanto à aceitabilidade do 
valor apresentado por aquela classificada em primeiro lugar; 
 
9.12 Sendo aceitável a proposta de menor preço, o Pregoeiro, em conformidade com a Lei 
Complementar 123/2006, verificará a existência de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
devidamente credenciada, participante da fase de lances; 
 
9.12.1 Havendo Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte credenciada, será assegurado o 
direito de desempate, conforme Artigo 44 da Lei Complementar 123/2006;  
 
9.12.2 Para efeito do disposto no subitem anterior, entende-se por empate aquelas situações em 
que as propostas apresentadas pelas Microempresas e pelas Empresas de Pequeno Porte sejam 
iguais ou até 5 % (cinco por cento) superior ao melhor preço; 
 
9.12.3 Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, será assegurada, como 
critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06; 
 
9.12.4 Ocorrendo empate, serão adotados procedimentos, conforme disposto no artigo 45 da Lei 
Complementar 123/2006:  
 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada no intervalo percentual 
de até 5%, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 
classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. Apresentada proposta nas condições acima 
referidas, será analisada sua documentação de habilitação; 
b) Não sendo declarada vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nesta 
hipótese, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.12.2., será realizado 
sorteio entre elas, definindo e convocando o vencedor do sorteio para, querendo, encaminhar 
melhor oferta; 
d) Não havendo licitante vencedor, enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, será analisada a documentação de habilitação do licitante que originalmente apresentou a 
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menor proposta ou lance e, se regular, será declarado vencedor, sendo, na hipótese de não 
interposição de recurso, adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
 
9.13 Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contratação; 
 
9.14 O pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela 
proposta classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito; 
 
9.15. Sendo aceitável a proposta de menor preço por item, será aberto o envelope contendo a 
documentação da habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias sendo que as empresas já cadastradas no Cadastro Municipal de 
Fornecedores deverão apresentar o Certificado de Registro de Fornecedores, ou com base no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, assegurado a esta o direito de 
apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão; 
 
9.16 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item do Pregão; 
 
9.17 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, 
serão examinadas as ofertas subseqüentes, inclusive quanto a sua aceitabilidade, por ordem de 
classificação, até a apuração de uma que atenda a todas as exigências editalícias, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o correspondente objeto; 
 
9.18 Caso ocorram as hipóteses do subitem anterior, ou de não haver oferta de lances verbais, ou 
mesmo quando houver ofertas de lances verbais, após a decisão do pregoeiro, em qualquer dos 
casos, quanto à aceitabilidade da proposta ainda será lícito ao pregoeiro negociar diretamente 
com o proponente para a obtenção de preço melhor do que aquele ofertado; 
 
9.19 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, ao final assinada pelo Pregoeiro e licitantes 
presentes, facultada a assinatura dos membros da equipe de apoio e ouvintes, na qual serão 
registrados todos os fatos relevantes da sessão; 
 
9.20 A adjudicação do objeto obedecerá a estrita ordem de classificação e será praticada pelo 
pregoeiro na própria ata de reunião; 
 
9.21 A empresa vencedora obriga-se a fornecer, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, após a 
reunião de abertura das propostas, nova planilha com os respectivos preços unitários e totais.      
 
10. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
10.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 2 (dois) dias 
úteis antes da data designada para a realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva 
as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo; 
 
10.1.1 Caberá ao Pregoeiro decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a impugnação 
interposta; 
 
10.1.2 Se procedente e acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados e nova data 
será designada para a realização do certame. 
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10.2 Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização da licitação, incorrerá nas penas do art. 93 
da Lei 8666/93, assegurado contraditório e a ampla defesa; 
 
10.3 A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002. 
 
11. DOS RECURSOS 
 
11.1 Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
 
11.1.1 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora. 
 
11.2 Na hipótese da interposição de recurso, os autos do processo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados, na Divisão de Licitação, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 
às 16:00 horas; 
 
11.3 O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo; 
 
11.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
 
11.5. Decididos os recursos, o pregoeiro fará a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora; 
 
11.6 A parte que interpuser recurso por meio de fac símile deverá providenciar a juntada da via 
original nos respectivos autos, no prazo de máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena do 
não conhecimento deste. 
 
12. DAS PENALIDADES  
 
12.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à contratada, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades, 
previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93, e na Lei n. 10.520/2002: 
 
12.1.1 Advertência, nas hipóteses de execução irregular do contrato, que não resulte prejuízo para 
o serviço desta administração; 
 
12.1.2 Multa de 10% do valor do contrato, nas hipóteses de inexecução do contrato, com ou sem 
prejuízo para o serviço; 
 
12.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com este Órgão, por período de 
até 5 anos, nas hipóteses e nos termos dos artigos 7º da Lei n. 10.520/2002, e até 2 anos nos 
casos do artigo 87, §3 da Lei Federal nº 8.666/93; 
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12.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicar a penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei 
n. 8.666/93. 
  
12.1.4.1 A aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade implica na inativação do cadastro 
do fornecedor ou interessado junto ao SICAF, impossibilitando-o de relacionar-se comercialmente 
com a Administração Municipal. 
 
12.2 Caso a licitante declarada vencedora se recuse a assinar o contrato, será aplicado-lhe a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, exceto se a causa for decorrente de 
caso fortuito ou motivo de força maior, devidamente comprovada e acatada pela Administração; 
 
12.3 Expirado o prazo proposto para a entrega do bem, sem que a contratada o cumpra, iniciar-
se-á a aplicação da penalidade de multa, correspondente a 1 % (um por cento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total da Nota de Empenho. 
 
12.3.1 A multa prevista neste item será aplicada até o limite de 10 % (dez por cento), o que não 
impede, a critério da administração, a aplicação das demais sanções a que se refere o item 12.1; 
 
12.3.2 A partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, caracterizar-se-á a inexecução total da 
obrigação. 
 
12.4 Caso a Adjudicatária não solucione quaisquer problemas advindos da aquisição dos 
materiais sofrerá multa, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93 e alterações 
posteriores, da seguinte forma: 

a) atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento); 
b) a partir do 3o (terceiro) até o limite do 5o (quinto) dia, multa de 4% (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6o (sexto) dia de atraso. 

 
12.5 A multa, eventualmente imposta à Adjudicatária, será automaticamente descontada da fatura 
a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada 
não tenha nenhum valor a receber desta Prefeitura, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não 
sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que 
seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança 
judicial da multa; 
 
12.6 As multas previstas nesta seção não eximem a Adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração; 
 
12.7 Se a Adjudicatária não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da intimação, o respectivo valor será descontado dos créditos que esta possuir com esta 
Prefeitura, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição 
em Dívida Ativa e execução pelo Município de Campo Novo do Parecis; 
 
12.8 Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 
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13 . DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
13.1 A adjudicação do objeto da licitação ao vencedor será feita pelo Pregoeiro e ficará sujeita a 
homologação pela autoridade competente. 
 
14. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
14.1 Os sistemas/softwares deverão ser instalados segundo orientações dos técnicos da 
Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as suas necessidades. 

 
14.2 Os serviços serão prestados na forma constante do Termo de Referências, anexo I deste 
edital. 

 
14.3 Os serviços serão recebidos da seguinte forma: 
a) Provisoriamente para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos com as 
especificações e validades quando for o caso.  
b) Definitivamente após a aferição da qualidade e consequente aceitação. 
  
14.4 Todas as despesas decorrentes da prestação do serviço correrão inteira e exclusivamente 
por conta da contratada. 
 
14.5 Os serviços devem iniciar no primeiro dia útil seguinte à assinatura do contrato e os 
sistemas/softwares totalmente implantados e operando em até 5 (cinco) dias após essa data.  
 
14.6 O não atendimento ao disposto no item 14.5 implicará em imediata rescisão do contrato, 
devendo neste caso ser convocada a proponente qualificada em segundo lugar para 
demonstração dos seus sistemas/softwares, e assim sucessivamente 
 
14.7 O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético-profissional, 
pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 8.666/93; 
 
14.8 A Adjudicatária ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
desta licitação em que se verificar vícios ou incorreções resultantes dos materiais fornecidos; 

 
14.8.1 No caso de rejeição total ou parcial dos serviços, a licitante vencedora terá o prazo de 24 
(vinte e quatro) horas para providenciar a sua correção, sob pena de sansões previstas na lei de 
licitações. 
 
14.9 A licitante vencedora responsabilizar-se-á por todas as despesas, para execução dos 
serviços, tais como, deslocamento de pessoal, alimentação, ferramentas e equipamentos 
necessários para perfeita execução dos serviços; 
 
14.10 Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou 
serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as 
normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra 
entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial 
(CONMETRO). 
  
15. DO PAGAMENTO 
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15.1 O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária (OB) emitida em favor da contratada 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal/fatura da prestação de 
serviços, devidamente atestada pelo fiscal do contrato; 
 
15.2 Para a realização do pagamento, a Contratada deverá apresentar as certidões negativas do 
INSS, FGTS e das Fazendas Federal, Estadual e Municipal;  
 
15.3 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de pagamento, 
informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da contratada, bem como, 
se a empresa é optante do “SIMPLES”; 
 
15.4 Em sendo optante do ‘SIMPLES” a contratada deverá apresentar documento expedido pela 
Receita Federal demonstrando essa condição; 
 
15.5 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, 
encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as despesas 
necessárias ao fornecimento do objeto deste Pregão; 
 
15.6 A contratada deverá indicar no corpo da nota fiscal o número e nome do banco, agência e 
número da conta, na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 

 
15.7 Constando qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante no item 14.1 fluirá a partir da 
respectiva regularização; 
 
15.8 A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”; 
 
15.9 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da adjudicatária; 
  
15.10 O pagamento feito à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade dos serviços executados. 
 
16. DA CONTRATAÇÃO 
 
16.1 Como condição para celebração do contrato, a licitante vencedora deverá manter todas as 
condições de habilitação para contratar com a Administração Pública; 
 
16.2 A Prefeitura convocará formalmente a licitante vencedora para assinar o Contrato, que 
deverá comparecer dentro do prazo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da 
convocação; 
 
16.3 Se a licitante vencedora se recusar a assinar o contrato ou apresentar situação irregular, será 
chamado outro, conforme ordem de classificação e assim sucessivamente, sem prejuízo das 
sanções cabíveis; 
 
16.4. A vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da 
data da assinatura do mesmo, podendo, a critério das partes, ter sua duração prorrogada, 
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nos termos do artigo 57, II, da Lei n° 8.666/93, ressalvados os limites legais para aditivo ao 
contrato. 
 
16.4.1 Caso o contrato seja prorrogado, o preço poderá ser repactuado com periodicidade mínima 
de 01 (um) ano, respeitando o índice acumulado dos últimos 12 meses do IGPM, contados da 
apresentação da proposta ou da ultima repactuação, desde que devidamente comprovado, 
mediante requerimento da contratada, sendo vedada repactuação antecipada ou retroativa. 
  
16.4.2 Será vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de um ano. 
 
16.5 Constituem obrigações/responsabilidades da contratante: 
 
16.5.1 Efetuar a CONTRATADA os pagamentos, nas condições estabelecidas neste Instrumento. 
 
16.5.2 Indicar os locais onde os serviços serão prestados;  
 
16.5.3 Receber os serviços nos prazos e nas condições estabelecidas no edital; 
 
16.5.4 Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na execução dos 
serviços. 
 
16.5.5 Efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas neste edital; 
 
16.5.6 Fiscalizar a execução dos serviços; 
 
16.5.7 Notificar a licitante vencedora, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
16.5.8 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
16.5.9 Comunicar formalmente a Contratada da ocorrência de fatos relevantes à operação do 
sistema tais como alteração do endereço, de telefone, ou de qualquer usuário do sistema. 
 
16.5.10 informar a contratada de quaisquer problemas que ocorram com o sistema; 
 
16.5.11 Efetuar backup automático dos dados diariamente, ou quando a mesma achar necessário. 
 
16.6. Constituem obrigações/responsabilidades da CONTRATADA: 
 
16.6.1 Cumprir rigorosamente os termos do ajuste, ao qual se vincula totalmente, não sendo 
admitidas retificações ou cancelamentos, quer seja nos preços ou nas condições estabelecidas; 
 
16.6.2 Começar a execução dos serviços, no primeiro dia útil seguinte à assinatura do contrato; 
 
16.6.3 Executar os serviços de acordo com o solicitado, bem como das normas constantes neste 
Edital; 
 
16.6.4 Fornecer pessoal apto a executar os serviços solicitados, bem como para fornecer suporte 
quando necessário. 
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16.6.5 Corrigir, às suas expensas, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após notificação formal, 
os serviços executados em desacordo com as especificações deste Edital, seus anexos e com a 
respectiva proposta, ou que apresente vício de qualidade; 
 
16.6.6 Não serão aceitas justificativas para falta de atendentes, seja por motivo de férias, 
descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados, devendo a 
mesma providenciar profissional capacitado para substituição de funcionários que ausentarem por 
algum desses motivos; 
 
16.6.7 Os funcionários da contratada, contratados pela empresa Contratada não terão, em 
hipótese alguma, relação de emprego com esta Prefeitura, sendo de exclusiva responsabilidade 
da CONTRATADA as obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 
 
16.6.8 Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução dos serviços objeto desse 
instrumento; 
 
16.6.9 Ser responsável pelos serviços dentro dos padrões adequados de qualidade, e segurança, 
e demais quesitos previstos na Lei nº 8.078, de 11/09/90, assegurando-se a Prefeitura Municipal 
todos os direitos inerentes à qualidade de “consumidor”, decorrentes do Código de Defesa do 
Consumidor; 
 
16.6.10 Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos dados e documentos manuseados, 
não sendo permitido a qualquer tempo, mesmo após o termino do contrato, fazer uso de 
quaisquer dados, documentos ou informações da execução deste instrumento; 
 
16.6.11 Atender os serviços solicitados pela Prefeitura Municipal, com pessoal devidamente 
qualificado, bem como, observar rigorosamente o Termo de Referencia ou outras condições 
técnicas estabelecidas entre as partes, além de selecionar e preparar rigorosamente os 
empregados que irão prestar os serviços, reforçando sua equipe técnica, se ficar constatada a 
insuficiência; 
 
16.6.12 A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições desse edital, os 
acréscimos e suspensões que se fizerem necessárias, até 25% do valor do contrato, devendo as 
suspensões acima desse limite ser resultante de acordo entre as partes; 
 
16.6.13 Reportar-se ao gestor do contrato quando necessário, adotando as providências 
pertinentes para correção das falhas detectadas; 
 
16.6.14 Comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam 
adotadas as providências de regularização necessárias; 
 
16.6.15 Efetuar alterações e modificações decorrentes de imposições legais, sem ônus para a 
contratante; 
 
16.6.16 Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 
 
16.6.17 A adjudicatária será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscal e 
comercial; 
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16.6.18 Deverá informar a contratante, com antecedência mínima de 30 dias, quando houver 
necessidade de substituição de sistemas ou de maquinas/equipamentos. 
 
16.6.19 Realizar visitas técnicas, quando solicitados pela contratante; 
 
16.6.20 Responsabilizar-se com alimentação e hospedagem de seus técnicos, quando for 
necessário a realização de visitas técnicas; 
 
16.6.23 Realizar relatório detalhado para o Contratante da sequência de providências tomadas 
sempre que solicitada; 
 
16.6.24 Disponibilizar treinamento aos usuários do sistema 
 
16.7 Caso a contratada e/ou a fornecedora e/ou a Construtora do Software (responsabilidade 
solidária) venha por quaisquer motivo, a encerrar suas atividades comerciais, estas ficam desde já 
obrigada a fornecer e disponibilizar ao contratante, cópia de todo o Sistema, Software original, dito 
“programas fontes”, suas tabelas, Scripts, Índices, Rotinas e toda documentação por ele (sistema) 
utilizada e/ou descrita, na versão mais atual para o completo e perfeito funcionamento e 
entendimento do software, sem nenhum custo, encargos, despesas e/ou ressarcimentos. Caso 
isto não seja cumprido fica  fixado desde já, pena de multa mensal equivalente ao mesmo valor da 
parcela mensal deste contrato, acrescido de juros de 1% (um por cento), ao mês, sem prejuízo 
das demais medidas aplicáveis à espécie, até que seja implantado, substituído e normalizado o 
funcionamento do mesmo ou de outro software a ser contratado ou adquirido 
 
16.8 Caso seja de interesse do contratante, ou final de contrato ou força de licitação; a troca e/ou 
a substituição do sistema, programas atualmente em funcionamento (objeto desde contrato), a 
contratada e/ou a fornecedora e/ou a Construtora do Software (responsabilidade solidária) fica 
obrigada a facilitar, fornecer, disponibilizar os dados, informações, documentações, descrições, 
tabelas, e demais recursos necessários à transferência, portabilidade, exportação, importação, 
migração, dos dados e informações, para o novo sistema a ser implantado e utilizado; sob pena 
de não o fazê-lo, fixada desde já, multa mensal equivalente ao mesmo valor da parcela mensal 
desde contrato, acrescido de juros de 1% (um por cento), ao mês, sem prejuízo das demais 
medidas aplicáveis à espécie, até que seja implantado, substituído e normalizado o funcionamento 
do novo sistema, software contratado ou adquirido. 
 
17. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1 Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente poderão ser prestados quando 
solicitador por escrito, encaminhado ao Pregoeiro. 
 
17.2 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 
razões de interesse publico derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação 
de qualquer pessoal. 
 
17.3 Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência de anulação dos procedimentos 
licitatórios, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ser ressarcidos pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 
 



 

18 
 

17.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local definido e 
novamente publicada na imprensa oficial. 
 
17.5 Os prazos serão contados excluindo-se o dia do inicio e incluindo-se o dia do vencimento. 
 
17.6 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados. 
 
17.7 Para questões que por ventura solicitadas não sejam resolvidas por via administrativa, o Foro 
será da Comarca de Campo Novo do Parecis. 
 
17.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
17.9 São partes integrantes deste edital os anexos abaixo:  
 a) Anexo I: Especificações dos Serviços 

c) Anexo II: Modelo de Declarações 
d) Anexo III: Modelo Carta de Representação 
e) Anexo IV: Declaração de Habilitação 
f) Anexo V: Modelo de Proposta de Preço 
g) Anexo VI: Minuta do Contrato 

 
 
 

Campo Novo do Parecis - MT, 19 de junho de 2015. 
 
 

 
 

Leandro Nery Varaschin 
Pregoeiro 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E 
SOFTWARES DE GESTÃO EDUCACIONAL PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. 
Contratação de Serviços especializados de Assessoria, Consultoria e Softwares de Gestão 
Administrativa, Acadêmica, Pedagógica e Estatística Educacional para licença de uso, incluindo 
conversão de dados, correção, implantação e treinamento. Todas as unidades educacionais 
deverão estar "On-line" (conectadas) em tempo real por meio da internet em um Sistema de 
Gestão Educacional Unificado, com a possibilidade de funcionamento em modo "Off-Line" 
(desconectado). Este Sistema deverá estar integrado e habilitado às exigências e normas 
federativas do Ministério da Educação e Cultura (MEC) para envio automático das informações 
validadas e exigidas como EDUCACENSO (1ª e 2ª Etapas) ou PROJETO PRESENÇA (Bolsa 
Família) de todas as unidades educacionais. Estas características deverão ser comprovadas com 
atestados de experiência e capacidade técnica de desempenho anterior (máximo 1 ano), 
fornecidos por pessoa jurídica de Direito Público, emitido e assinado pela secretária de educação 
da rede municipal de ensino, que qualifica a empresa quanto às exigências deste  edital e garante 
que todas as unidades (escolas, creches) enviaram as informações através do sistema, anexando 
os recibos de envio do censo educacional de cada unidade aos atestados.  
 
 
2. DA JUSTIFICATIVA: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E 
SOFTWARES DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, ACADÊMICA, PEDAGÓGICA E ESTATÍSTICA 
EDUCACIONAL PARA LICENÇA DE USO, INCLUINDO CONVERSÃO DE DADOS, 
IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO, PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
A AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE 
PROGRAMA DE INFORMÁTICA, VISANDO MELHORIAS NO SISTEMA DE ENSINO NAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DE CAMPO 
NOVO DO PARECIS - MT, AGILIZANDO O PROCESSO ADMINISTRATIVO, PEDAGÓGICO, 
GERENCIAL E ESTATISTICO EDUCACIONAL. 
 
3. DAS EXIGÊNCIAS DO SERVIÇO: 
3.1 Todas as unidades educacionais deverão estar on-line (conectadas) em tempo real por meio 
de internet em um sistema de gestão educacional unificado, com a possibilidade de 
funcionamento em modo off-line (desconectado). Os softwares (Desktop e WEB) devem estar 
preparados para trabalhar em modo "off-line" (desconectado), ou seja, quando não houver 
conexão com o banco de dados central (data center), as unidades (escolas, secretarias, creches, 
etc.) e usuários da rede municipal de ensino (acessando de qualquer local) deverão trabalhar 
normalmente, realizando todas as tarefas administrativas de sua unidade. Quando houver o 
retorno da conexão com o banco de dados central (data center), todas as tarefas e registros 
realizados pelas unidades e usuários deverão ser sincronizados automaticamente, sem nenhuma 
interferência manual (usuário), garantindo assim a fidelidade das informações geradas e 
mantendo o banco de dados central integro e atualizado. Não se considera a possibilidade de o 
Sistema Gerenciador de Banco de Dados (SGBD) ser responsável por este controle 
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(sincronização). O sistema deverá estar integrado e habilitado às exigências e normas federativas 
do Ministério da Educação e Cultura (MEC) para envio automático das informações validadas e 
exigidas, como EUCACENSO (1ª e 2ª etapas) ou PROJETO PRESENÇA (bolsa família) de todas 
as unidades educacionais. Estas características deverão ser comprovadas com atestados de 
experiência e capacidade técnica de desempenho anterior (máximo 1 ano), fornecidos por pessoa 
jurídica de Direito Público, emitido e assinado pela secretária de educação da rede municipal de 
ensino, que qualifica a empresa quanto às exigências deste  edital e garante que todas as 
unidades (escolas, creches) enviaram as informações através do sistema, anexando os recibos de 
envio do censo educacional de cada unidade aos atestados. 
3.2 A contratada deverá prestar serviços única e exclusivamente voltados à área de gestão 
educacional, não cabendo outros serviços em outras áreas da gestão pública ou privada. 
3.3 Os sistemas serão fornecidos na modalidade de licenciamento ou cessão de direito de uso. 
 
4. DA ESPECIFICAÇÃO: 

PRODUTO QUANT. VL. UNIT. VLR. TOTAL 

Serviços especializados em Assessoria, Consultoria 
e Softwares de Gestão Educacional para licença de 
uso, para atender 8 (oito) unidades educacionais 
(escolas, creches) e SEMEC (Secretaria Municipal 
de Educação) de Campo Novo do Parecis - MT. 12 meses R$xx.xxx,xx R$ xx.xxx,xx 

TOTAL R$ xx.xxx,xx 
 
5 ESPECIFICAÇÕES TECNICAS MÍNIMAS E OBRIGATÓRIAS 
5.1-Descrição Analítica dos itens dos Softwares e seus Módulos: Características 
Obrigatórias dos Softwares 
a) Os softwares deverão ser desenvolvidos em linguagem Visual e serem executados nos 
ambientes Windows ou Linux, utilizar as recentes tecnologias e linguagens de desenvolvimento de 
software, tendo como referência o Java, C#, Silverlight e Delphi XE. O Módulo para WEB 
(Internet) deverá funcionar em qualquer navegador (Browser) atualmente disponível no mercado. 
 
b) Os softwares deverão usar uma ou mais de uma das versões mais recentes dos bancos de 
dados corporativos, tendo como referência os bancos Oracle11g, MSSQLServer2008R2 e DB2, 
todos em versões gratuitas, sem custos ao Município. 
 
c) Todos os módulos (softwares) deverão estar integrados em uma única base de dados central 
(data center), interligando todas as unidades educacionais. 
 
d) O Data Center para armazenamento e unificação dos dados (base central) de todas as 
unidades educacionais deverá ser oferecido pela empresa licitante, não cabendo ao município 
nenhum custo adicional pela manutenção, segurança, gerenciamento e tráfego dos dados. O Data 
Center deverá estar à disposição integralmente (24) vinte e quatro horas, (365) trezentos e 
sessenta e cinco dias por ano. 
  
e) O acesso a qualquer informação deverá ser em tempo real por meio de conexões de redes 
(cabos ou wireless) entre as unidades educacionais e secretaria de educação do município ou 
pela internet, independente do numero de usuários e conexões. 
 
f) Os softwares desktop (instalados localmente) devem estar preparados para trabalhar em modo 
"off-line" (desconectado), ou seja, quando não houver conexão com o banco de dados central 
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(data center), as unidades (escolas, secretarias, creches, etc.) deverão trabalhar normalmente, 
realizando todas as tarefas administrativas de sua unidade. Quando houver o retorno da conexão 
com o banco de dados central (data center), todas as tarefas e registros realizados pelas unidades 
deverão ser sincronizados (upload) automaticamente, sem nenhuma interferência manual 
(usuário), garantindo assim a fidelidade das informações geradas e mantendo o banco de dados 
central integro e atualizado. Não se considera a possibilidade de o Sistema Gerenciador de Banco 
de Dados ser responsável por este controle (sincronização). 
 
g) Os softwares web (instalados no Data Center) devem permitir aos usuários continuarem 
trabalhando (dando manutenção aos dados) mesmo sem internet, salvando e atualizando os 
dados quando a internet retornar. Os dados alterados por estes softwares devem ser 
sincronizados para as bases das unidades para permitir o gerenciamento local (off-line) dos 
mesmos (conferência, geração de relatórios e manutenção quando necessário). Todas as tarefas 
e registros realizados (qualquer computador com acesso ao sistema pela web) deverão ser 
sincronizados automaticamente, sem nenhuma interferência manual (usuário), garantindo assim a 
fidelidade das informações geradas e mantendo o banco de dados local integro e atualizado. Não 
se considera a possibilidade de o Sistema Gerenciador de Banco de Dados (SGBD) ser 
responsável por este controle (sincronização). 
 
h) A sincronização ou atualização automática dos dados deverá ocorrer em modo "Full" (síncrono 
ou assíncrono), ou seja, ambas as bases de dados distribuídas deverão se atualizar 
automaticamente, trocando informações entre as mesmas. Não se considera a possibilidade de o 
Sistema Gerenciador de Banco de Dados (SGBD) ser responsável por este processo. 
 
i) O processo de sincronização (upload e download) deve ser realizado por software independente 
(sem custos), ou seja, não se considera a possibilidade de o Sistema Gerenciador de Banco de 
Dados (SGBD) ser responsável por este controle, facilitando assim a atualização de versões do 
banco de dados ou até a troca do mesmo. 
 
j) A base central deve possibilitar a interligação e compartilhamento de informações com outros 
municípios. O software desktop integrado com a base central deve disponibilizar consulta de 
alunos (vida acadêmica de onde o aluno estudou e estuda atualmente) na base de todos os 
municípios, facilitando a procura e identificação se o aluno está estudando e frequentando as 
aulas e permitindo controle mais efetivo do programa Bolsa Família e Educacenso. O software 
também deve possibilitar a transferência eletrônica intermunicipal, informações do aluno (dados 
pessoais e familiares, ficha individual, diário de classe e histórico escolar), serão reaproveitadas 
nas unidades de destino evitando o retrabalho. Define-se interligação com outros municípios os 
municípios que estiverem conectados e interligados a mesma rede de dados (Data Center) para 
transferência de informações. 
 
k) As unidades de ensino e secretaria de educação devem possuir software de acompanhamento 
da interligação entre as unidades, mostrar o andamento das sincronizações (base local x base 
central e base central x base local) mostrar quais estão off-line e on-line. Das que estão on-line, 
quais estão com os dados em dia e há quantos dias não alteram os dados, cada unidade deve 
listar os terminais que usam o sistema e qual a versão do sistema em cada terminal.  
 
l) O software deverá possuir registros de transações próprios (rotina de log), mostrando usuário, 
data, hora e dados acessados ou alterados. Não se considera a possibilidade de o Sistema 
Gerenciador de Banco de Dados ser responsável por este controle. 
 
m) Os softwares desktop devem se atualizar automaticamente com as novas versões e realizar 
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backup (cópia de dados) antes deste processo. 
 
n) O prazo máximo para funcionamento completo do software, incluindo conversão de dados, 
implantação e treinamento para 400 (quatrocentos) usuários (secretários, professores, diretores, 
coordenadores e gestores) em 8 (oito) unidades educacionais e secretaria de educação não 
deverá exceder o prazo máximo de (5) cinco dias úteis. 
 
 
5.2-Módulo de Gestão Administrativo, Pedagógico e Estatístico Escolar Integrado entre 
Escolas,                      Secretaria de Educação – Desktop 
 
- Características do Módulo: Funcionalidades - Obrigatórias 
1) Ter como característica principal a organização e filtro das informações em níveis acesso de 
Esfera (estadual, municipal, federal ou particular), Município, Secretaria Gestora, Unidade de 
Ensino e Ano de Referência. Este gerenciamento é necessário para unificação e centralização dos 
dados das redes de ensino em uma única base de dados (cadastro único) e para acesso das 
informações via INTERNET. Esta organização nos dados atenderá a Secretaria de Educação 
como um polo centralizador das informações de outras secretarias de educação a nível municipal, 
estadual ou federal. 
2) Atender a todos os níveis e modalidades do ensino, tais como educação infantil, ensino 
fundamental de oito e nove anos, ensino médio, educação de jovens e adultos (E.J.A.), 
organizados em séries, anos, ciclos, seguimentos, etapas não seriadas de acordo com 
características e/ou idade, etc. Atender turmas Multi, Atendimento Educacional Especializado – 
AEE, Integral e Atividade Complementar – AC 
3) Todos os relatórios e gráficos deverão obedecer aos critérios de filtros (esfera, município, 
secretaria gestora, unidade de ensino e ano de referência), com exceção para os relatórios de 
informações globais que não suportam estes filtros, ex. (países, U.F., municípios, série global, tipo 
de logradouro, logradouro e bairros). 
4) Os relatórios Livros de Matricula, Ata de Resultados Finais, Fichas de Matricula/Rematrícula 
deverá ter opção de filtro das informações pelo Curso e Modalidade, Livro de Matrícula cadastrado 
e formação da turma (escola, série turno e turma). 
5) Geração das Estatísticas para Censo Escolar (Sexo X Idade, Sexo X Ano de Nascimento, 
Sexo X Cor e Raça, Novatos e Reprovados X Idade, Novatos e Reprovados X Ano de 
Nascimento, Quantidade e Percentuais de alunos Aprovados, Reprovados, Transferidos, 
Recebidos por transferência). Estes relatórios deverão ter como filtro a data do censo do ano 
letivo vigente, listar os alunos para conferência e emitir os alunos após a data do censo. 
6) Geração de relatórios de gestão pedagógica, tais como: planilha de notas e freqüência, 
filtrando por livro, curso modalidade ou turma; Quadro de desempenho dos alunos, filtrando por 
livro, curso modalidade ou turma; Quadro de levantamento estatístico (aprovação, reprovação, 
desistência, transferências) dos últimos três anos letivos, tendo a possibilidade de filtrar por livro, 
curso modalidade ou turma; Calculo de índices anuais com base na data censo; Relação de 
alunos por faixa etária, filtrando por livro ou curso modalidade; Relação de alunos em defasagem, 
considerando como filtro a data censo, livro ou curso modalidade, totalizando por sexo; 
Totalização de alunos por escola, filtrando por livro, curso modalidade ou escola, série, turno, 
turma; Total de alunos por ano de nascimento, filtrando por livro, curso modalidade, ano inicial e 
ano final. 
7) Geração de Gráfico de desempenho anual dos alunos, Gráfico dos alunos por faixa etária; 
Gráfico bimestral de desempenho dos alunos; Gráfico bimestral das médias e faltas dos alunos; 
Gráfico das médias da turma (escola, série, turno e turma), Gráfico por faixa etária, Gráfico por 
defasagem totalizando por sexo e considerando a data do censo escolar, antes e após. Todos os 
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gráficos deverão ter opção de filtrar os dados por livro, curso modalidade, turma (escola, série, 
turno, turma) e tipos de modelos de gráficos (barras, cilindro, cone, pirâmide, seta, cubo, 
gradiente, diamante, elipse), todos com a opção em estilo 3D.  
8) Geração e impressão de toda a documentação do aluno, tais como histórico escolar, boletins 
de notas ou relatório, fichas individuais de notas ou relatório, atestados de séries, livros de 
matrícula, ata de resultados finais, diários de classe, relatório dos alunos com sua situação e 
idade, relatório dos totais de alunos por escola, relatório dos alunos (bolsistas, com necessidades 
especiais, transportados e suas linhas de transporte, indígenas), emissão de carteirinha com foto 
e código de barras, declarações diversas. 
9) O sistema deverá estar integrado ao cadastro de cartório do MEC. 
10) Deverá ter rotina de Encerramento do ano letivo, impedindo se existir alunos sem resultado 
final. 
11) Deverá possuir rotina de Abertura do ano letivo com inicialização automática de todos os 
arquivos envolvidos (escolas, series, turnos/horários, turmas, matriz curricular, lotação de 
funcionários etc.), sem interferir no ano letivo anterior. 
12) Deverá conter informações necessárias a administração da escola para o envio do 
Educacenso. 
13) Permitir à Lotação do professor responsável pela turma ou disciplina, independente do 
módulo escolar, data inicial e data final, podendo este professor ter outros professores auxiliares 
(docente, auxiliar, monitor) na sua turma ou disciplina. 
14) Permitir à matrícula do aluno em disciplina isolada (Opcionais, AEE - Atendimento 
Educacional Especializado, AC - Atividade Complementar), permitindo assim o funcionamento do 
sistema para cursos que seguem regime não seriado.  
15) Permitir a inscrição do aluno em disciplinas de progressão parcial e seu respectivo ano, 
escolhendo em que ano letivo deseja cursar.  
16) Permitir dispensa de disciplina no caso em que o aluno já tenha cumprido a carga horária. 
17) Remanejamento automático de todos os alunos aprovado e reprovado do ano letivo anterior 
para o ano letivo atual em suas respectivas etapas. 
18) Geração e impressão automática dos diários de classe com as informações de notas 
lançadas e freqüências, capa, gráfico de presenças, termo de abertura, planejamento do 
professor, diagnóstico e intervenção pedagógica da turma e resumo de avaliação. Os diários 
poderão ser gerados de duas formas: por turma ou por disciplina. Deverá ter a opção de emissão 
dos diários em branco, para o preenchimento manual dos professores. A impressão dos diários 
deverá obedecer às matérias da matriz curricular e a lotação dos professores efetivos ou 
substitutos, com possibilidade de assinatura de todos os docentes. 
19) Geração automática do plano de aulas do professor, por escola (turmas únicas) ou por 
disciplina, professor, série, turno, turma, bimestre ou semestre, com suas quantidades de aulas, 
seqüência de aulas, dias letivos, respeitando feriados nacionais, estaduais, municipais, 
gerenciando os conflitos de aulas com outras disciplinas ou professores. 
20) Lançamento automático (ponto eletrônico-biométrico) da frequência (entradas e saídas) dos 
alunos por período (matutino, vespertino, noturno, madrugada) de cada unidade escolar, 
obedecendo aos horários de cada turma e professor lotado. Geração de relatórios e consulta dos 
horários de cada aluno, registrado no diário de classe do professor responsável automaticamente 
e disponibilizado na internet para consulta dos pais e alunos.  
21) Lançamento do planejamento didático do professor, obedecendo à sua lotação em sua turma, 
disciplina, bimestre/semestre e plano de aulas. O sistema deverá permitir a transferência do 
conteúdo digitado para outras turmas correspondentes a sua lotação, séries e disciplinas. 
22) O sistema deverá controlar os lançamentos das avaliações e recuperações dos alunos em 
suas disciplinas, por avaliações parciais (aluno e suas matérias), gerais (matéria e seus alunos), 
por alunos com matérias em dependência e por alunos com matérias opcionais. Deverá realizar a 
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média automática das notas lançadas por disciplina proporcional aos campos lançados 
(preenchidos), assim como a recuperação da avaliação correspondente. O lançamento das 
avaliações poderá ser feito por notas ou relatórios (parecer descritivo). A quantidade de 
avaliações (campos de notas) e a forma de cálculo da média final deverão ser parametrizadas. 
Para cada lançamento o sistema deverá informar se o aluno esta abaixo ou acima da média, 
destacando o lançamento quando este estiver abaixo, assim como informar a média da turma e a 
quantidade de alunos acima e abaixo da média para cada disciplina correspondente a matriz 
curricular. Para os lançamentos das avaliações dos alunos e suas disciplinas, o sistema deverá ter 
como facilidade de manipulação, operação, navegação e manuseio os lançamentos das notas, 
recuperação e faltas em formato de linhas e colunas, similar a uma planilha eletrônica, podendo 
ter a liberdade de navegar entre as células de notas e faltas assim como os vários alunos 
utilizando as setas do teclado, em qualquer direção e sentido, obedecendo à relação da disciplina 
e dos alunos com suas notas e faltas. 
23) O sistema deverá permitir as movimentações dos alunos (transferido para mesma unidade da 
rede, transferido para unidades da rede, transferidos para fora das unidades da rede, desistentes, 
classificados, reclassificados, falecidos, retidos). Não permitir exclusão da movimentação, mas 
sim anulação, podendo voltar o estado original do aluno. Permitir transferência por meio eletrônico 
de alunos entre unidades escolares do município ou entre os municípios, enviando informações 
(dados pessoais, notas, faltas, etc.) da unidade de origem para a unidade de destino, evitando e 
recadastro das mesmas.  
24) Permitir à enturmação automática ou manual, assim como a possibilidade de reverter o 
processo de enturmação total de toda a turma por diversos critérios. Disponibilizar informações de 
vagas disponíveis e possibilitar alterações no número de chamada a qualquer momento para 
melhor organização da turma. Gravar histórico de enturmação, desenturmação e mudança de 
número de chamada do aluno. 
25) O sistema deverá ter procedimentos de avaliação (cálculo/simulações) e seleção dos dados 
dos alunos por escola, série, turno ou turma, para apuração automática do resultado final do aluno 
e disciplina, classificando o resultado final em situação e características como exame final, 
reprovação por desempenho, reprovação por falta, aprovação por desempenho, aprovação por 
promoção, aprovação com dependência. Permitir impressão do resultado final dos 
alunos/disciplinas. Apontar a falta de digitação de informações imprescindíveis para a apuração do 
resultado final (médias bimestrais / semestrais). 
26) O sistema deverá ter o controle das ocorrências disciplinares dos alunos com definição de 
alerta automático para as devidas providências. 
27) Todos os relatórios que possuírem a impressão da assinatura dos responsáveis deverão ter a 
possibilidade de abreviação automática dos seus nomes. 
- Informações Obrigatórias do Módulo 5.2 (Tabelas e Dados) 
1-CONFIGURAÇOES DE MATRIZ CURRICULAR 
Nome, Horas aulas, Mascara de notas, Nomenclaturas, Carga Horária Total, Tipo de Matriz, 
Disciplinas, Média, Carga Horária, Carga Horária Extra, Quantidade de Faltas, Média Mínima, 
Exame. 
2-REGISTRO DE AVALIAÇÃO 
Critério Biopsicossocial: Código, Ordem, Descrição. 
Critério Cognitivo: Código, Etapa Global, Incluir etapas do EJA, AEE e Complementar, Disciplina, 
Ordem, Grupo, Descrição. 
Grupo de Critério Cognitivo: Código, Nome, Etapa Global. 
Legenda de Avaliação: Código, Nome, Sigla, Valor Mínimo, Valor Máximo, Tipo Ensino, Tipo 
Avaliação. 
Equipe Pedagógica: Código, Caixa de Edição de Texto com recurso de formatação, tais como: 
Novo, Abrir, Salvar, Imprimir, Recortar, Copiar, Colar, Desfazer, Refazer, Mudar Fonte, Aumentar 
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Fonte, Negrito, Itálico, Sublinhado, Alinhamento a Esquerda, Alinhamento a Centralizar, 
Alinhamento a Direita, Alinhamento Justificar, Marcadores, Exibir Régua, Exibir Barra de Status e 
Informações, evitando assim o uso de editores de textos terceirizados. 
3- CADASTRO DE DISCIPLINAS 
Código da disciplina, Nome da Disciplina, Sigla, Tipo da Disciplina, Dependência, Optativa, Tipo, 
Legenda, Disciplina MEC, Disciplina AEE, Atividades Complementares, Disciplinas Dependência, 
Área de Conhecimento Ordem. 
4-TIPO DE DISCIPLINAS 
Código, Grupo, Subgrupo, Descrição. 
5- CADASTRO DE AREA DE CONHECIMENTO 
Código, Ordem, Área, Sigla, Área Global. 
6- HORARIO DE AULAS OU PLANO DE AULAS: 
Modelo Único: Tipo do Plano, Horário, Escola, Tipo do Período, Período, Data Inicial, Data Final. 
Modelo Universal: Tipo do Plano, Horário, Escola, Etapa, Turno, Turma, Disciplina, Tipo do 
Período, Professor, Período, Data Inicial, Data Final. 
7- QUADRO DE AULA 
Tipo Plano, Horário, Escola, Etapa, Turno, Turma, Tipo Período, Observação, Período, Data 
Início, Data Término, Horário Principal, Contra Turno, Intervalo, Não Disponível, Sem Lotação, 
Aulas, Disciplinas, Professores, Carga Horária Semana, Dias Letivos, Disciplinas/Lotações: 
Código, Disciplina, Sigla, Cód. Professor, Professor, Quadro de Aulas: Domingo, Segunda Feira, 
Terça Feira, Quarta Feira, Quinta Feira, Sexta Feira, Sábado, 1ª Aula, 2ª Aula, 3ª Aula, 4ª Aula, 5ª 
Aula, Intervalo, Múltiplas Inserções. 
8- CALENDÁRIO ESCOLAR 
Escola, Tipo Período, 1º Bimestre, Início, Término, Dias Letivos, 2º Bimestre, Início, Término, Dias 
Letivos, 3º Bimestre, Início, Término, Dias Letivos, 4º Bimestre, Início, Término, Dias Letivos, 
Observação, Calendário Escolar, Itens: Legenda, Data Início, Data Término. 
9- CADASTRO DE FERIADO 
Data, Descrição, Tipo. 
10- CADASTRO DE LEGENDA DE NOTAS 
Código, Legenda, Nota, Sigla, Descrição. 
11-CADASTRO DE LIVROS 
Código, Nome, Data Inicial, Data Final. 
12-CADASTRO DE LINHA DE TRANSPORTE 
Código, Descrição, Órgão Responsável. 
Tipos de veículos utilizados no transporte escolar público, sendo: 
Rodoviário: Vans/Kombis, Microônibus, Ônibus, Bicicleta, Tração Animal, Outro. 
Aquaviário/Embarcação (Capacidade): Até 5 alunos, Entre 5 a 15 alunos, Entre 15 a 35 alunos, 
Acima de 35 alunos. 
Ferroviário: Trem/Metrô. 
13-CADASTRO DE SALA DE AULAS 
Código, Nome da sala. 
14-CADASTRO DE CARTORIO 
Nome, Nome Fantasia, Telefone, Telefone de Recado, Fax, Logradouro, Numero, Complemento, 
Bairro, Município, Zona, Cep, E-mail, Site, CNPJ, Inscrição Estadual, Data da Fundação, Data de 
Extinção, CNAE, Nome do Responsável ou Tabelião. 
15-CADASTRO DE QUESTIONARIO INFANTIL 
Código, Grupo, Descrição, Ordem e Descrição do Tema, Ordem e Descrição da Pergunta. 
16-CADASTRO DE DOCUMENTOS 
Código, Nome, Tipo, Editor de Textos, Campos Disponíveis. 
17-CADASTRO DE OUTRAS ESCOLAS 
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Código, Código do INEP, Situação, Nome da Escola, Nome Reduzido, Município, Cidade ou 
Distrito, Logradouro, Zona, Numero, Complemento, Caixa Postal, CEP, Bairro, DDD, Telefone, 
Fax, Telefone Publico, E-mail. 
18-CADASTRO DE ANO LETIVO 
Ano, Inicio, Termino ou Previsão, Encerramento. 
19-CADASTRO DE PARAMETROS ESCOLAR 
Ano Letivo, Data Censo, Diretor, Secretário, Coordenador, Responsável pela Merenda, Digita 
Total de Faltas no Canhoto, Quantidade de Avaliações no Canhoto, Assume Recuperação com 
Média Final, Nota de Recuperação, Recuperação por Avaliação, Quantidade de Matérias de 
Dependência, Falta Proporcional do Aluno Extraordinário, Totaliza Faltas por Matéria, Quantidade 
de Exames, Quantidade de Dias para Encerrar o Canhoto, Calcula Média do Exame Final, Calcula 
Média da Recuperação, Tipo de Media, Tipo de Recuperação, Quantidade de Dias Letivos, 
Bimestral, Período dos Bimestres Inicial e Final, Quantidades de dias Letivos Semestral, Período 
dos Semestres, Pesos Bimestrais ou Semestrais. 
20-CADASTRO DE ENDEREÇOS 

13.1-Tipo dos Logradouros: Tipo, Descrição Logradouro; 
13.2-Endereços: Código, Tipo Logradouro, Logradouro; 
13.3-Bairros: Código, Descrição; 
13.4-Distrito: Código, Nome Distrito, Município; 
13.5-Município: Código, Nome Município, Estado, CEP Inicial, CEP Final; 
13.6-Estado: Código, Nome Estado, UF, País; 
13.7-País: Código, Nome País, Nacionalidade, Sigla. 

21-CADASTRO DE PESSOAL ADMINISTRATIVO 
Nome, Apelido, Celular, Telefone, Telefone Recado, Fax, Logradouro, Numero, Complemento, 
Bairro, Município, Zona, CEP, E-mail, Observação, Site, Data de Nascimento, Numero de Certidão 
Nascimento, Livro, Folha, data do Registro de Nascimento, Sexo, Local de Nascimento, Portador 
de Necessidades especiais, Tipos de Necessidades Especiais, Cadastro de Pessoa Física, 
Registro Geral, Tipo do Órgão Emissor, Unidade Federativa, Certidão de Nascimento, Livro, 
Folha, Local Registro de Casamento, Data de Registro de Casamento, Numero da Reservista, 
Filiação, Cadastro Nacional de Habilitação, Categoria, Validade, Titulo Eleitoral, Zona, Seção, Tipo 
Sanguíneo, Carteira de Trabalho da Previdência Social, PIS, NIS, Local do Registro de 
Nascimento, Estado Civil, Estrangeiro, Pais Naturalizado, Pais Nascimento, Numero Certidão 
Nascimento Novo Modelo, Profissão, Cartório de Nascimento, Cartório de Casamento, Código de 
CBO, Passaporte, Escolaridade, Graduação, Pós Graduação, Outros Cursos de Formação 
Continuada de 40 Horas, Emissão Carteirinha (Formação Continuada), Curso Superior, Instituição 
de Ensino, Curso, Situação do Curso, Ano Inicio, Ano Conclusão, Registro de Posse, Livro, 
Pagina Numero da Matricula, Data Admissão, Cargo, Função, Data Demissão. 
22-CADASTRO DE HORARIO DE FUNCIONARIOS  
Código, Descrição, Função, Quantidade de Vagas, Tolerância, Horário Especifico, Horário. 
23-CADASTRO DE PROFESSORES 
Código, Código INEP, Nome, Apelido, Celular, Telefone, Telefone Recado, Fax, Logradouro, 
Numero, Complemento, Bairro, Município, Zona, CEP, E-mail, Observação, Site, Data de 
Nascimento, Numero de Certidão Nascimento, Livro, Folha, data do Registro de Nascimento, 
Sexo, Local de Nascimento, Portador de Necessidades especiais, Tipos de Necessidades 
Especiais, Cadastro de Pessoa Física, Registro Geral, Tipo do Órgão Emissor, Unidade 
Federativa, Certidão de Nascimento, Livro, Folha, Local Registro de Casamento, Data de Registro 
de Casamento, Numero da Reservista, Filiação, Cadastro Nacional de Habilitação, Categoria, 
Validade, Titulo Eleitoral, Zona, Seção, Tipo Sanguíneo, Carteira de Trabalho da Previdência 
Social, PIS, NIS, Local do Registro de Nascimento, Estado Civil, Estrangeiro, Pais Naturalizado, 
Pais Nascimento, Numero Certidão Nascimento Novo Modelo, Profissão, Cartório de Nascimento, 
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Cartório de Casamento, Código de CBO, Passaporte, Escolaridade, Graduação, Pós Graduação, 
Outros Cursos de Formação Continuada de 40 Horas, Curso Superior, Instituição de Ensino, 
Curso, Situação do Curso, Ano Inicio, Ano Conclusão, Situação, Graduação, Admissão, Nível 
Salarial, Demissão, Referencia, Salário, Classe, Piso Salarial. 
24-CADASTRO DE FILIAÇAO 
Nome, Apelido, Celular, Telefone, Telefone Recado, Fax, Logradouro, Numero, Complemento, 
Bairro, Município, Zona, Cep, E-mail, Observação, Site, Data de Nascimento, Numero de Certidão 
Nascimento, Livro, Folha, data do Registro de Nascimento, Sexo, Local de Nascimento, Portador 
de Necessidades especiais, Tipos de Necessidades Especiais, Cadastro de Pessoa Física, 
Registro Geral, Tipo do Órgão Emissor, Unidade Federativa, Certidão de Nascimento, Livro, 
Folha, Local Registro de Casamento, Data de Registro de Casamento, Numero da Reservista, 
Filiação, Cadastro Nacional de Habilitação, Categoria, Validade, Titulo Eleitoral, Zona, Seção, Tipo 
Sanguíneo, Carteira de Trabalho da Previdência Social, PIS, NIS, Local do Registro de 
Nascimento, Estado Civil, Estrangeiro, Pais Naturalizado, Pais Nascimento, Numero Certidão 
Nascimento Novo Modelo, Profissão, Cartório de Nascimento, Cartório de Casamento, Código de 
CBO, Passaporte, Escolaridade, Graduação, Pós Graduação, Outros Cursos de Formação 
Continuada de 40 Horas. 
25-CADASTRO DE TURMAS 
Escola, Etapa, Turno, Turma, Sigla, Tipo Turma, Matriz Curricular, Nível, Plano de Aula, Sala, 
Vagas, Horário, Utiliza Critério de Avaliação, Parecer Geral, Parecer por Disciplina, Parecer Final, 
Período, Utiliza Critério Biopsicossocial, Lança Nota, Tipo de Lançamento, Horário Principal, 
Horário Contra Turno, Utiliza Legendas de Notas, Permite Dependência, Calculo de Media 
Especifico, Código de INEP, Tipo de Atendimento, Modalidade MEC, Etapa MEC, Curso Técnico, 
Data Criação, Frequência, Valida Matriz Curricular x Matriz Reg. De Avaliação, Tipo de Média da 
Avaliação (Somatória ou Divisão), Participante do Programa Mais Educação/Ensino Médio 
Inovador, Turma Sem Docente. 
26-CADASTRO DE HORARIO OU TURNO 
Código, Turno, Descrição, Horário Principal, Contra Turno, Tempo Aula, Tolerância, Horário Inicio, 
Horário Termino, Intervalo Inicio, Intervalo Fim, Quantidade de Aulas, Carga Horário Diária, 
Quantidade de Aulas Semanais, Intervalo após. 
27-CADASTRO DE ETAPA 
Código, Etapa Global, Etapa, Promover Alunos, Contar Alunos para Distribuição de Merenda, 
Livro, Período, Etapa Anterior, Curso, Modalidade. 
28-CADASTRO DE ESCOLA 
Código, Código INEP, Situação, Nome, Nome Reduzido, Cidade ou Distrito, Zona, Numero, 
Logradouro, Complemento, Bairro, Caixa Postal, Coordenadas Geográficas (Latitude e Longitude). 
DDD, Telefone, Fax, Telefone Publico, Órgão Regional, Tipo Registro de Credenciamento, CNPJ 
Unidade Executora, Data Criação, Ato da Criação, Data de Encerramento, Credenciamento, Tipo 
de Escola Privada, Conv. Poder Púb., CNPJ, CNPJ Mantenedora Principal, CNAS, CEBAS, 
Empresa Grupos Empresariais do Setor Privado ou Pessoa Física, Organização Não 
Governamental(ORG) Internacional ou Nacional/Oscip, Instituições sem Fins Lucrativos 
(APAE/Pestalozzi), Sindicatos de Trabalhadores ou Patronais, Associações, Cooperativas, 
Sistema S (Sesi, Senai, Sesc e outros), Prédio Escolar, Templo ou Igreja, Sala de Empresa, Casa 
do Professor, Salas em Outras Escolas, Galpão, Rancho, Barracão, Unidade Internação ou 
Prisional, Abastecimento de Água, Rede Publica, Poço Artesiano, Cacimba, Cisterna, Poço, 
Fonte, Rio, Igarapé, Fornecimento de Energia, Rede Publica, Gerador, Fontes Alternativas, 
Esgoto Sanitário, Rede Publica, Fossa, Destinação do Lixo, Coleta Periódica, Queima, Joga em 
Outra Área, Recicla, Enterra, Tipo de Água Consumida, Dependências, Quantidade de Sala de 
Direção, Quantidade de Sala de Professor, Quantidade sala Secretaria, Quantidade de laboratório 
de Informática, Quantidade de Laboratório de Ciências, Quantidade de Salas de Recurso 
Multifuncional-AEE, Quantidade de Quadra Coberta, Quantidade de Quadra Descoberta, 
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Quantidade de Cozinha, Quantidade de Biblioteca, Quantidade Sala de Leitura, Quantidade de 
Parque, Quantidade de Berçário, Quantidade de Banheiro Exterior, Quantidade de Banheiro 
Interior, Quantidade de  Banheiro c/ Chuveiro, Quantidade de Refeitório, Quantidade de Banheiros 
Adaptados para educação Infantil, Quantidade de Despensa, Quantidade de Almoxarifado, 
Quantidade de Auditório, Quantidade de Pátio Coberto, Quantidade de Pátio Descoberto, 
Quantidade de Alojamento para Professor, Quantidade de Alojamento para Aluno, Quantidade de 
Área Verde, Quantidade de Lavanderia, Quantidade de Salas de Aulas, Quantidade de Salas de 
Aulas Utilizadas, Quantidade de Banheiros Adaptados para Portadores de Necessidades 
Especiais, Dependência Adaptadas, Equipamentos, Quantidade de Televisores, Quantidade de 
Copiadoras, Quantidade de Antena Parabólica, Quantidade de Impressora, Quantidade de Vídeo 
Cassete, Quantidade de Retroprojetor, Quantidade de DVD, Quantidade de Impressora Braile, 
Quantidade de Aparelho de Som, Quantidade de Datashow, Quantidade de Fax, Quantidade de 
Máquina Fotográfica/Filmadora, Computadores, Quantidade de Computadores na Escola, 
Quantidade de Computadores Administrativos, Quantidade de Computadores Alunos, Acesso a 
Internet, Banda Larga, Alimentação Escolar, Quantidades de Merendas por Dia, Livros Devolvidos 
do Ano Anterior, Livros Devolvidos do Ano Anterior em Condições de Uso, Atendimento a 
Educação Especial-AEE, Atividades Complementares, Modalidades, Tipos de Etapas, Ensino 
Fundamental Organizado em Ciclos, Local Diferenciado, Materiais Didáticos Específicos, 
Quilombola, Indígena, Educação Indígena, Escola cede espaço para turmas do Brasil 
Alfabetizado, Escola abre aos finais de semana para a comunidade, Autorizações de Ensino, 
Reconhecimento de Ensino, Compartilhamentos. 
29-CADASTRO DE MATRICULAS 
Nome, Apelido, Celular, Telefone, Telefone Recado, Fax, Logradouro, Numero, Complemento, 
Bairro, Município, Zona, Cep, E-mail, Observação, Site, Data de Nascimento, Matrícula, Numero 
de Certidão Nascimento, Livro, Folha, data do Registro de Nascimento, Sexo, Local de 
Nascimento, Portador de Necessidades especiais, Tipos de Necessidades Especiais, Cadastro de 
Pessoa Física, Registro Geral, Documento, Tipo do Órgão Emissor, Unidade Federativa, Certidão 
de Casamento, Livro, Folha, Local Registro de Casamento, Data de Registro de Casamento, 
Numero da Reservista, Filiação, Cadastro Nacional de Habilitação, Categoria, Validade, Titulo 
Eleitoral, Zona, Seção, Tipo Sanguíneo, Carteira de Trabalho da Previdência Social, PIS, NIS, 
Local do Registro de Nascimento, Estado Civil, Estrangeiro, Pais Naturalizado, Pais Nascimento,  
Profissão, Cartório de Nascimento, Cartório de Casamento, Código de CBO, Passaporte, Data da 
Matricula, Matricula, Numero de Chamada, Matricula Anterior, Código INEP Aluno, Código 
Matricula INEP, Envio na Situação Final, Escola, Etapa, Turno, Turma, Modalidade MEC, Etapa 
MEC, Tipo de Matricula, Bolsa Escola, Seguro de Vida, Transferido de Fora, Tipo de Avaliação 
Anterior, Transporte Escolar, Matricula Extraordinária, Bimestre a Cursar, Linha Ônibus, Recebe 
Escolarização em Outro Espaço, Optante pela Disciplina de Educação Religiosa, Situação 
Anterior, Escola Anterior, Etapa Anterior, Cursou Através De, Rede, Localização da Escola 
Anterior, UF ou Pais da Escola Anterior, Observação. 
30-MATRÍCULA AUTOMÁTICA 
Informações Ano Anterior: Escola, Etapa, Turno, Turma, Aprovado, Rematrícula, Reprovado, 
Matrícula, Nome do aluno, Nova Matrícula, Novas Matrículas: Escola, Etapa, Turno, Data, 
Modalidade Mec, Etapa Mec, Nome do Aluno. 
31-LISTA DE ESPERA 
Solicitação: Ano, Data Solicitação, Situação, Data Situação, Etapa, Apresentou Atestado de 
Série, Escola, Turno. Aluno: Nome, Data Nascimento, Apresentou Certidão de Nascimento, Tipo 
da Certidão, Matrícula, Termo, Livro, Folha, Transporte Escolar, Tipo Transporte, Mora próximo à 
escola, Bolsa família, Portador de Necessidades Especiais, Necessita de Cuidador. Responsável: 
Nome, Parentesco, CPF, RG, Endereço, Número, complemento, Bairro, Zona, Telefone, E-mail. 
Observação. 
32-DOCUMENTO ENTREGUE 
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Código, Data, Hora, Matrícula, Responsável pelo Aluno, Outro, Funcionário, Responsável, Tipo 
Documento: Histórico Escolar, Boletim, Atestado de Série, Carteira de Estudante, Requerimento 
de Transferência, Ficha Individual, Atestado de Conclusão, Outro Documento, Declaração de 
Transferência, Registro de Avaliação, Certificado de Conclusão, Observação. 
33-PARECER PSICOPEDAGÓGICO 
Código, Tipo Período, Período, Matrícula, Parecer. 
34-REMANEJAMENTO DE TURMA 
Situação: Aprovados, Reprovados, Escola, Etapa, Turno, Turma, Data, Motivo, Município Destino, 
Escola Destino, Funcionário Responsável, Observação, Alunos Remanejados: Matricula, 
Número Chamada, Nome do Aluno, Inep do Aluno, Data Remanejamento, Chave Eletrônica. 
35-RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIAS 
Município de Origem, Chave Eletrônica do Aluno, Código Inep do Aluno, Escola, Nome do Aluno, 
Data de Nascimento, Etapa Atual, Ano Atual, Situação Final, Nome da Mãe, Nome do Pai, Nome 
do Responsável.       
 
5.3-Módulo Central de Gerenciamento da Rede Municipal de Educação – Desktop e WEB 
 
- Características do Módulo: Funcionalidades Obrigatórias 
1) Gerenciamento centralizado das informações de todas as unidades de ensino da rede 
municipal em tempo real através de conexão via internet ao banco de dados central (Data Center). 
2) Possibilitar aos gestores da secretaria de educação do município à obtenção de dados 
estatísticos, administrativos e pedagógicos de todas as unidades de maneira analítica e sintética 
em forma de relatórios ou consultas em tela. 
3) Possibilitar a visualização de todos os dados de cada unidade escolar, mas impedindo sua 
manipulação (inclusão, alteração ou exclusão). 
4) Possuir as mesmas características, funcionalidades e dados (cadastros, relatórios, etc.) do 
módulo (5.2) de gestão administrativa escolar. 
 
5.4-Módulo WEB (Internet) para Consulta de Alunos, Pais e Diretores, Coordenadores, 
Secretários, Supervisores e Manutenção das Informações para Professores. 
 
- Características do Módulo: Funcionalidades Obrigatórias 
1) O sistema deverá estar disponível para consulta via Internet podendo ser acessado por 
dispositivos móveis como ( SMARTPHONES, TABLETS, NETBOOKS, ETC.), de acordo com os 
níveis de acesso. A visualização dos relatórios deverá ocorrer exclusivamente em arquivo de 
formato PDF.  
2) Os relatórios referentes à documentação do aluno (Boletins, Fichas Individuais, Histórico 
Escolar, Ficha de Matricula/Rematrícula/Pré-Matrícula) deverão ter como segurança e garantia de 
autenticidade a geração de uma chave alfanumérica de no mínimo 32 (trinta e dois) caracteres, 
para futura validação do documento e reimpressão. 
3) Para os Alunos: Estarão disponíveis o Boletim de Notas ou Relatório, Fichas Individuais de 
Notas ou Relatório, Histórico Escolar, Ocorrências - situações relacionadas ao comportamento e 
disciplina do aluno, Emissão da carteirinha estudantil do aluno com foto e código, Ficha de 
Matrícula com foto e Gráfico de desempenho do aluno (notas e faltas) em relação a sua turma. 
4) Para os Pais: Estarão disponíveis os mesmos relatórios dos Alunos além de uma lista com os 
filhos matriculados na escola, facilitando a pesquisa. 
5) Para os professores:  
a) Estará disponível a manutenção das informações de seus alunos em suas respectivas turmas 
lotadas, tais como conteúdo ministrado, lançamento das avaliações, faltas, pareceres parciais e 
finais, de maneira bimestral, semestral e anual por disciplina ou área de conhecimento, além de 
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relatórios para conferência dos lançamentos e impressão do diário de classe. 
b) Para os lançamentos das avaliações dos alunos e suas disciplinas, o sistema deverá ter como 
facilidade de manipulação, operação, navegação e manuseio os lançamentos das notas, 
recuperação e faltas em formato de linhas e colunas, similar a uma planilha eletrônica, podendo 
ter a liberdade de navegar entre as células de notas e faltas assim como os vários alunos 
utilizando as setas do teclado, em qualquer direção e sentido, obedecendo à relação da disciplina 
e dos alunos com suas notas e faltas. 
c) O sistema deverá controlar os lançamentos das avaliações e recuperações dos alunos em suas 
disciplinas, por avaliações parciais (aluno e suas matérias), por alunos com matérias em 
dependência e por alunos com matérias opcionais. O sistema deverá realizar a média automática 
das notas lançadas por disciplina proporcional aos campos lançados (preenchidos), assim como a 
recuperação da avaliação correspondente. O lançamento das avaliações poderá ser feito por 
notas ou relatórios, quando estes forem dos módulos E.J.A. / C.B.A. O número de avaliações 
(campos de notas) e a forma de cálculo da média final deverão ser parametrizados. Para cada 
lançamento o sistema deverá informar se o aluno esta abaixo ou acima da média, destacando o 
lançamento quando este estiver abaixo, assim como informar a média da turma e a quantidade de 
alunos acima e abaixo da média para cada disciplina correspondente a matriz curricular. 
d) Deverá disponibilizar a geração e impressão automática dos diários de classe com as 
informações de notas lançadas e freqüências, capa, gráfico de presenças, termo de abertura, 
planejamento do professor e resumo de avaliação. Os diários poderão ser gerados de duas 
formas: por turma ou por disciplina. Deverá ter a opção de emissão dos diários em branco, para o 
preenchimento manual dos professores. A impressão dos diários deverá obedecer às matérias da 
matriz curricular e a lotação dos professores efetivos ou substitutos. 
e) Lançamento do conteúdo ministrado, obedecendo à turma lotada, disciplina, bimestre, semestre 
e plano de aulas já estabelecido. 
f) O sistema deverá controlar os lançamentos do registro de avaliação e seus critérios para cada 
aluno, tais como: 
Critério Biopsicossocial: Código, Ordem, Descrição. 
Critério Cognitivo: Código, Etapa Global, Incluir etapas do EJA, AEE e Complementar, Disciplina, 
Ordem, Grupo, Descrição. 
Grupo de Critério Cognitivo: Código, Nome, Etapa Global. 
Legenda de Avaliação: Código, Nome, Sigla, Valor Mínimo, Valor Máximo, Tipo Ensino, Tipo 
Avaliação. 
Equipe Pedagógica: Código, Caixa de Edição de Texto com recurso de formatação, tais como: 
Novo, Abrir, Salvar, Imprimir, Recortar, Copiar, Colar, Desfazer, Refazer, Mudar Fonte, Aumentar 
Fonte, Negrito, Itálico, Sublinhado, Alinhamento a Esquerda, Alinhamento a Centralizar, 
Alinhamento a Direita, Alinhamento Justificar, Marcadores, Exibir Régua, Exibir Barra de Status e 
Informações, evitando assim o uso de editores de textos terceirizados. 
 
 
5.5-Módulo Administrativo de Gestão e Frequência de Pessoas integrado entre Escolas e 
Secretaria de Educação - Desktop 
 
- Características do Módulo: Funcionalidades Obrigatórias 
1) Gerenciar todo o quadro de pessoal das unidades de ensino de cada município e como um 
todo, mantendo cadastros técnicos, frequência (ponto) biométrica, mudanças de função, 
progressão salarial, afastamentos, licenças, penalidades, aposentadoria, etc. 
2) Ter integração como o módulo de Gestão Administrativa Escolar (5.2) para a compartilhamento 
de informações do quadro e lotação de funcionários. 
- Informações Obrigatórias do Módulo 5.7 (Tabelas e Dados) 
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1-CADASTRO DE FUNCIONÁRIOS  
Nome, Apelido, Celular, Telefone, Telefone Recado, Fax, Logradouro, Numero, Complemento, 
Bairro, Município, Zona, CEP, E-mail, Observação, Site, Data de Nascimento, Numero de Certidão 
Nascimento, Livro, Folha, data do Registro de Nascimento, Sexo, Local de Nascimento, Portador 
de Necessidades especiais, Tipos de Necessidades Especiais, Cadastro de Pessoa Física, 
Registro Geral, Tipo do Órgão Emissor, Unidade Federativa, Certidão de Nascimento, Livro, 
Folha, Local Registro de Casamento, Data de Registro de Casamento, Numero da Reservista, 
Filiação, Cadastro Nacional de Habilitação, Categoria, Validade, Titulo Eleitoral, Zona, Seção, Tipo 
Sanguíneo, Carteira de Trabalho da Previdência Social, PIS, NIS, Local do Registro de 
Nascimento, Estado Civil, Estrangeiro, Pais Naturalizado, Pais Nascimento, Numero Certidão 
Nascimento Novo Modelo, Profissão, Cartório de Nascimento, Cartório de Casamento, Código de 
CBO, Passaporte, Escolaridade, Graduação, Pós Graduação, Outros Cursos de Formação 
Continuada de 40 Horas, Curso Superior, Instituição de Ensino, Curso, Situação do Curso, Ano 
Inicio, Ano Conclusão, Registro de Posse, Livro, Pagina Numero da Matricula, Data Admissão, 
Cargo, Função, Data Demissão. 
2-HORARIO DO FUNCIONÁRIO 
Descrição, Função, Quantidade de Vagas, Tolerância, Minutos, Horário Especifico, Aplicação, 
Dias da Semana, Entrada Manhã, Saída Manhã, Entrada Tarde, Saída Tarde, Entrada Noite, 
Saída Noite, Entrada Madrugada, Saída Madrugada. 
3-CADASTRO CARGO/FUNÇÃO 
Código, Cargo/Função, Ordem Hierárquica. 
4-CADASTRO SITUAÇÃO DO FUNCIONÁRIO 
Código, Situação 
5-CADASTRO LOCAL DE TRABALHO 
Código, Descrição 
6-CADASTRO TABELA SALARIAL 
Cargo, Base Salarial. Níveis: Tipo Condição, Quantidade, Início, Intervalo, Classes: Tipo 
Condição, Quantidade, Data de Validade, Tabela Atual, Utiliza Coeficientes, Arredondamento de 
Valores. 
7-CADASTRO TABELA GRATIFICAÇÃO/ COMISSÃO 
Tipo Lançamento, Cargo Salarial, Tipo Valor, Data de Validade, Utiliza piso salarial como base de 
cálculo, Tabela Atual, Itens: Descrição, Tipo Valor, Valor. 
8-CADASTRO INDÍCE SALARIAL 
Data, Valor, Descrição. 
9-CADASTRO REAJUSTE SALARIAL 
Data, Cargo, Índice Salarial, Observação, Base Salarial: Anterior, Nova. 
10-CADASTRO BENEFÍCIO 
Descrição, Tipo, Observação. 
11-CONFIGURAÇÕES MOVIMENTAÇÕES DEDUZIDAS 
Não existe movimentação a ser deduzida, Tipo de Movimentação. 
12-ENDEREÇO – TIPO LOGRADOURO 
Código, Tipo, Descrição. 
13-LOGRADOURO 
Código, Tipo, Logradouro. 
14-BAIRRO 
Código, Bairro. 
15-DISTRITO 
Código, Nome, Município. 
16-MUNICÍPIO 
Código, Nome, Estado, Cep Inicial, Cep Final. 
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17-ESTADO 
Código, UF, Descrição, País. 
18-PAÍS 
Código, País, Nacionalidade, Sigla. 
29-PROCESSOS- FUNCIONÁRIOS – LOTAÇÃO 
Código, Local de Trabalho, Funcionário, Data Início, Data Término, Horário, Observação. 
20-MOVIMENTAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS 
Data do Requerimento, Funcionário, Tipo da movimentação, Período de, Até, Motivo, 
Responsável. 
21-LANÇAMENTO DE PENALIDADES 
Código, Tipo de Penalidade, Funcionário, Data, Descrição, Funcionário Responsável. 
22-LANÇAMENTO DE PONTO 
Data, Tipo, Funcionário, Observação, Entrada Manhã, Saída Manhã, Entrada Tarde, Saída Tarde, 
Entrada Noite, Saída Noite, Entrada Madrugada, Saída Madrugada. 
23-IMPORTAÇÃO/MANUTENÇÃO DE ARQUIVO PONTO 
Base de dados, Arquivo, Padrão Ômega, Padrão AFD (Portaria 1510 TEM). Funcionários: Cód. 
Ponto, Funcionário, Admissão, Demissão, Ativo, CPF. Batidas do Ponto: Feriado Nacional, 
Feriado Estadual, Feriado Municipal, Outros, Faltando Batida, Dia, Data, Entrada, Saída, 
Observações, Arquivo Importado. 
24-CÁLCULO DE PONTO 
Funcionário, Cargo, Salário, Observação, Ponto: Mês, Ano, Negativas, Porcentagem, Horas, 
Totais, Extras, Porcentagem, Horas, Totais. 
25-PROGRESSÃO SALARIAL 
Tipo Progressão, Funcionário, Data Requerimento, Data Aquisição, Data Deferimento. 
26-PROGRESSÃO SALARIAL AUTOMÁTICA 
Cargo, Funcionário. Ações: Pesquisar, Progredir. Funcionários: Selecionar, Código, Funcionários, 
Classe Anterior, Classe Nova, Nível Anterior, Nível Novo, Data Admissão, Data Ultima 
Progressão. 
27-LANÇAMENTO DE BENEFICIO 
Tipo de Lançamento, Cargo, Funcionário, Benefício, Valor, Data Início, Data Término. 
28 - Relatórios – Filiação, Pessoal Administrativo: Funcionário, Horário do funcionário, 
Cargo/Função, Situação do Funcionário, Dados Salariais por Mês, Endereço: Tipo de Logradouro, 
Logradouro, Bairro, Distrito, Município, Estado, Pais, Processos: Lotação, Movimentação de 
Funcionários, Lançamento de Penalidade, Lançamento de Progressão, Estatutário, Corpo 
Administrativo, Corpo Docente, Ficha Técnica, Vinculo dos Funcionários, Nível/Classe dos 
Funcionários, Nível/Classe dos Professores, Declaração de Funcionário, Loto Fluxograma, Ponto: 
Lançamento Ponto, Pagamento Ponto, Progressão Salarial. 
 
 
6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA: 
O software contratado deverá possuir obrigatoriamente as seguintes características funcionais: 
1. Ser desenvolvidos em linguagem Visual e serem executados nos ambientes Windows ou Linux, 

utilizar as recentes tecnologias e linguagens de desenvolvimento de software, tendo como 
referência o Java, C#, Silverlight e Delphi XE. O Módulo para WEB (Internet) deverá funcionar 
em qualquer navegador (Browser) atualmente disponível no mercado. 

2. Ser compatíveis com as versões mais recentes dos bancos de dados relacionais corporativos, 
sendo referência os bancos ORACLE, SQLSERVER e DB2, todos em versões gratuitas, sem 
custos ao Município.  

3. O acesso a qualquer informação deverá ser em tempo real por meio de conexões de redes 
(cabos ou wireless) entre as unidades educacionais (escolas, creches) e secretaria de 
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educação dos municípios ou pela internet, independente do numero de usuários e conexões. 
4. Estar preparado para trabalhar em modo "off-line" (desconectado), ou seja, quando não houver 

conexão com o banco de dados central (Data Center), as unidades (escolas, secretarias, 
creches, etc.) deverão trabalhar normalmente, realizando todas as tarefas administrativas de 
sua unidade. Quando houver o retorno da conexão com o banco de dados central (Data 
Center), todas as tarefas e registros realizados pelas unidades deverão ser sincronizados 
automaticamente pelos softwares, sem nenhuma interferência manual (usuário), garantindo 
assim a fidelidade das informações geradas e mantendo o banco de dados central integro e 
atualizado. Não se considera a possibilidade de o Sistema Gerenciador de Banco de Dados ser 
responsável por este processo. 

5. A sincronização ou atualização automática dos dados deverá ocorrer em modo "Full" (síncrono 
ou assíncrono), ou seja, ambas as bases de dados distribuídas deverão se atualizar 
automaticamente, trocando informações entre as mesmas. Não se considera a possibilidade de 
o Sistema Gerenciador de Banco de Dados ser responsável por este processo. 

6. O Servidor Central (Data Center) para armazenamento e unificação dos dados de todas as 
unidades educacionais da rede municipal deverá ser oferecido pela empresa licitante, não 
cabendo ao Município nenhum custo adicional pela manutenção, segurança, gerenciamento e 
trafego dos dados e deverão estar a disposição integralmente (24) vinte e quatro horas, (365) 
trezentos e sessenta e cinco dias por ano. 

7. Os computadores da Secretaria de Educação deverão ter uma copia do banco de dados central 
atualizada em tempo real.  Não se considera a possibilidade de o Sistema Gerenciador de 
Banco de Dados ser responsável por este processo. 

8. O software deverá possuir registros de transações próprio (rotina de log.), mostrando usuário, 
data, hora e dados acessados ou alterados. Não se considera a possibilidade de o Sistema 
Gerenciador de Banco de Dados ser responsável por este controle. 

9. A empresa deverá ter equipe especializada em gestão educacional para atender mensalmente 
"In Loco" com prazo máximo para atendimento de 2 (duas) horas quando solicitado, todas as 
unidades educacionais da rede municipal de educação. 

10. O Atendimento a todos os usuarios das escolas municipais deverá ser diário, em horário 
comercial, respeitando o fuso horário quando ocorrer, através dos meios de comunicações 
disponíveis, como chats, MSN, Skype ou telefone. 

7. RESULTADOS ESPERADOS DIRETOS E INDIRETOS: 
Com a utilização do software proposto, esperam-se os seguintes resultados: 
1. Que todas as Unidades Escolares do Município tenham suas informações sistematizadas e 
integradas; 
2. Que as informações validadas e criticadas pelo sistema necessárias para a geração dos 
arquivos exigidos pelo MEC, como o EDUCACENSO ou PROJETOPRESENÇA sejam obtidos e 
disponibilizados em tempo real, atualizando as bases de dados dos Órgãos Federais; 
3. Melhorar o gerenciamento dos dados enviados ao Censo Educacional para obter como 
resultado a elevação da receita dos repasses do governo federal (FUNDEB) ao município. 
4. Aperfeiçoar o gerenciamento e o fluxo de informações dos departamentos de recursos 
humanos educacional,  distribuição e controle do consumo de merenda e materiais de consumo, 
gerenciamento da frota de veículos da rede municipal, possibilitando assim a redução de custos e 
desperdícios. 
5. Que os gestores possuam informações seguras e atualizadas, que estarão disponíveis para 
consulta via Internet podendo ser acessados por dispositivos móveis como (SMARTPHONES, 
TABLETS, NETBOOKS, ETC.). 
6. O funcionamento dos sistemas nos modo on/off, ou seja, usufruindo da internet quando houver 
conexão, mas não dependendo dela como recurso necessário ao seu desempenho e 
funcionamento. 
8. PÚBLICO/ CLIENTELA ALVO:   
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Unidades Educacionais da rede municipal de educação e comunidade escolar. 
9. DATA ESTIMADA PARA ENTREGA E PERIODICIDADE DO CONTRATO: 
9.1: Período de atendimento: 12 (doze) meses podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
8.666/93.   
9.2: Periodicidade da entrega: Imediata – durante a vigência do contrato.   
10. LOCAL DE ENTREGA/REALIZAÇÃO DO BEM E/OU SERVIÇO: 
Os serviços serão entregues no ambiente das Unidades Educacionais do Município de Campo 
Novo do Parecis - MT. 
11- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
11.1 - O pagamento será efetuado ao contratado em até 30 dias após a execução dos serviços, 
após a emissão da Nota Fiscal. 
11.2 - O MUNICÍPIO efetuará o pagamento, observado o seguinte: 
a) Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, mediante depósito na conta 
bancária indicada pela Contratada, deste edital, após o recebimento definitivo, condicionados à 
apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo servidor designado para receber o 
objeto.  
b) A PROPONENTE vencedora indicará no corpo da nota fiscal o número da licitação, o número e 
nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem 
bancária. 
c) Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencadas nas disposições determinadas 
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 
d) Nenhum pagamento será efetuado à PROPONENTE vencedora enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação contratual, ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude 
de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) 
pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza 
12. PRAZO E CONDIÇÕES PARA ENTREGA DOS SERVIÇOS: 
Os serviços serão executados em 4 (quatro) etapas a saber: 

1. Diagnóstico do Município; 
2. Visita “in loco” para conversão de dados e implantação em 8 (oito) unidades de ensino e 

secretaria de educação, esporte e cultura; 
3. Treinamento para 400 (quatrocentos) usuários (secretários, professores, diretores, 

gestores e coordenadores); e 
4. Monitoramento dos trabalhos com manutenção.    

 Este trabalho deverá ser realizado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da 
expedição da ordem de serviços.  
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ANEXO II 
 
 

Declarações 
 

 
A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com endereço 
à............................., declara que: 
 
- Em conformidade com o art. 32, parágrafo 2º, da Lei n. 8.666/93, não existem fatos 
supervenientes, que sejam impeditivos de sua habilitação para este certame licitatório na 
Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis; 
 
- Que tomou conhecimento, e esta de acordo com as condições previstas nesse edital; 
 
- Que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do produto licitado para realizar a 
entrega nos prazos e/ou condições previstas no edital, sob as penas do Art. 299 do Código Penal; 
 
- Que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz (se for o caso) nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição República Federativa do Brasil; 
 
- Que não possui em seu quadro gerencial ou societário, Agente Político ou Administrativo do 
município, bem como pessoas ligadas a qualquer um deles por matrimônio ou parentesco afim ou 
consanguíneo até terceiro grau. 
 
 
 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
 

______________, em _____ de __________ de 2015. 
 
 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declarar 
expressamente. 
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ANEXO III 
 

Modelo de Carta de Representação/ Credenciamento 

 
 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
 
 

CARTA DE REPRESENTAÇÃO/ CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 
A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com endereço 
à............................., através do seu ................................ (proprietário, sócio-proprietário, 
presidente, gerente, diretor), .......................(nacionalidade), ........................(estado civil), portador 
do RG n ..............................., CPF n. ............................., residente à ................................., 
CONSTITUI como seu representante no certame licitatório – modalidade Pregão n. ......../15 a ser 
realizado pela Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis o Sr.(a) .........................................., 
(nacionalidade), ........................(estado civil), portador do RG n ..............................., CPF n. 
............................., residente à ................................., que poderá formular ofertas e lances de 
preço e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada, inclusive 
renúncia ao direito de interpor e desistir de recursos. 
 
 

Local e data, 
 
 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa Com firma reconhecida) 
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ANEXO IV 
 
 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com 
endereço à............................., declara, em atendimento ao previsto no Edital Pregão nº.0xx/2015, 
que está ciente que cumpre(m) plenamente os requisitos de habilitação.   
 
 
 
 
 
 

Local e data, 
 
 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
(Para Credenciamento) 
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ANEXO V 
 

PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 
Edital de Pregão Presencial – Tipo MENOR PREÇO GLOBAL N. 0xx/2015 

Proponente: 
Endereço: Cidade: UF: 
Telefone: Fax: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
CNPJ: Inscrição Estadual: Rubrica: 

ITEM 
QUANT. 

(A) 
DESCRIÇÃO MARCA

VALOR 
UNITÁRIO 

PREÇO 
UNITÁRIO 

POR 
EXTENSO

PREÇO 
TOTAL  

 

VALOR 
TOTAL 

POR 
EXTENSO

        
        
        
        
        
        

Declaramos que nos preços 
propostos no presente documento 
estão inclusas todas as despesas, 
tais como impostos, taxas, 
transporte, entrega, lucro e demais 
custos diretos e indiretos, não 
cabendo quaisquer alegações 
posteriores de omissão de custos 
na proposta, bem como pleitos 
adicionais, sendo o objeto do 
Edital entregue sem acréscimos de 
valores. 
 
Validade da proposta: 60 
(sessenta) dias. 
 
Prazo de entrega: de acordo com 
Edital. 

CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESA 

 
(Nome completo, CPF e assinatura do representante legal, em papel timbrado da empresa) 
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ANEXO VI 
 

Minuta do Contrato 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT, 
pessoa jurídica do direito público, estabelecida a Avenida Mato Grosso, 66, na Cidade de 
Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob n° 24.772.287/0001-
36,  neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ...........,  portador do RG n° 
.............., CPF sob n° ................... residente e domiciliado nesta cidade de Campo Novo do 
Parecis, Estado de Mato Grosso, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa------
------------ -----------------------------------------------------------------, inscrita no CNPJ sob n° -----------
------------------------------- Inscrição Estadual n° -------------------------, estabelecida na rua----------
---------------------- n° -------, Bairro ------------------------- Cidade -------------------------------------, 
representada neste ato pelo seu Representante Legal, Sr _______________________, 
portador do RG n.º _______ SSP/______, CPF n.º ______________doravante denominada 
simplesmente, CONTRATADA, e tendo em vista o Pregão Presencial n° ___/2015, têm 
como justos, pactuados e contratados este ajuste, nos termos da Lei 8.666/93 e Lei 
10.520/2002 as cláusulas e condições seguintes: 
 
Cláusula Primeira - DO OBJETO 

1.1 Contratação especializada na prestação de serviços de Assessoria, Consultoria e 
Software de Gestão Educacional e gerenciamento de Ponto Eletrônico, para atender a 
Secretaria Municipal de Educação. 

1.2 Faz parte desse instrumento o Anexo I – Termo de Referência do Edital. 
 
Cláusula Segunda - DA VIGÊNCIA 
2.1 O presente contrato terá vigência 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
assinatura do contrato. 
 
Cláusula Terceira - DA ENTREGA E INSTALAÇÃO DOS BENS 
3.1 Os sistemas/softwares deverão ser instalados segundo orientações dos técnicos da 
Prefeitura Municipal, de acordo com as suas necessidades e exigência para a 
compatibilidade sistema Nacional do MEC e seus órgãos. 
3.2 Os serviços serão prestados na forma constante do Termo de Referências, anexo I do 
edital. 
3.3 Os serviços serão recebidos da seguinte forma: 
a) Provisoriamente para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos com as 
especificações e validades quando for o caso.  
b) Definitivamente após a aferição da qualidade e consequente aceitação. 
3.4 Todas as despesas decorrentes da prestação do serviço correrão inteira e 
exclusivamente por conta da contratada. 
3.5 Os serviços devem iniciar no primeiro dia útil seguinte à assinatura do contrato e os 
sistemas/softwares totalmente implantados e operando em até 15 (cinco) dias após essa 
data, devendo importar os dados do sistema atual até essa data.  
3.6 O não atendimento ao disposto no item 3.5 implicará em imediata rescisão do contrato, 
devendo neste caso ser convocada a proponente qualificada em segundo lugar para 
demonstração dos seus sistemas/softwares, e assim sucessivamente 
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3.7 O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético-
profissional, pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 
8.666/93; 
 
3.8 A Adjudicatária ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto desta licitação em que se verificar vícios ou incorreções resultantes dos materiais 
fornecidos; 
3.8.1 No caso de rejeição total ou parcial dos serviços, a contratada terá o prazo de 24 
(vinte e quatro) horas para providenciar a sua correção, sob pena de sansões previstas na 
lei de licitações. 
3.9 A contratada responsabilizar-se-á por todas as despesas, para execução dos serviços, 
tais como, deslocamento de pessoal, alimentação, ferramentas e equipamentos 
necessários para perfeita execução dos serviços; 
3.10 Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto 
ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, 
se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (CONMETRO). 
 
Cláusula Quarta – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO  
4.1 O valor total deste contrato é de R$ .................,  sendo o pagamento mensal no valor de 
R$.............. 
4.1.1 O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária (OB) emitida em favor da 
contratada até o quinto dia útil do mês subsequente, com a apresentação da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo agente fiscalizador designado para esse fim; 
4.2 Para a realização do pagamento, a Contratada deverá apresentar as certidões negativas 
do INSS, FGTS e das Fazendas Federal, Estadual e Municipal;  
4.3 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de 
pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da 
contratada, bem como, se a empresa é optante do “SIMPLES”; 
4.4 Em sendo optante do ‘SIMPLES” a contratada deverá apresentar documento expedido 
pela Receita Federal demonstrando essa condição; 
4.5 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, 
encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as 
despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste Pregão; 
4.6 A contratada deverá indicar no corpo da nota fiscal o número e nome do banco, agência 
e número da conta, na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
4.7 Constando qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante no item 4.1 fluirá a 
partir da respectiva regularização; 
4.8 A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”; 
4.9 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças 
serão de responsabilidade da adjudicatária; 
4.10 O pagamento feito à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia dos bens 
fornecidos. 
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Cláusula Quinta – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 Para a cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados os recursos 
provenientes das seguintes dotações: 
 
Unidade Orçamentária: 09.002 – Departamento de Educação 
Função: 12 - Educação 
Sub Função: 365 – Educação Infantil  
Programa: 0005 – Educação Parecis 
Projeto/atividade: 2081 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Desdobramento: 99 00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 10100 –  Receita de Impostos e Transferência de Impostos Educação 
Reduzido: 506 
 
Unidade Orçamentária: 09.002 – Departamento de Educação 
Função: 12 - Educação 
Sub Função: 361 – Ensino Fundamental  
Programa: 0005 – Educação Parecis 
Projeto/atividade: 2073 – Manutenção e Encargos com a Educação Básica - EF 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Desdobramento: 99 00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 10000 –  Recursos Livres – Sem destinação de recursos 
Reduzido: 467 
 
Unidade Orçamentária: 09.002 – Departamento de Educação 
Função: 12 - Educação 
Sub Função: 122 – Administração Geral  
Programa: 0022 – Gestão e Manutenção da Educação 
Projeto/atividade: 2067 – Manutenção e Encargos com a Secretaria de Educação 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Desdobramento: 99 00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 10000 –  Recursos Livres – Sem destinação de recursos 
Reduzido: 439 
 
Cláusula Sexta - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
6.5 Constituem obrigações/responsabilidades da contratante: 
6.5.1 Efetuar a CONTRATADA os pagamentos, nas condições estabelecidas neste 
Instrumento. 
6.5.2  Indicar os locais onde os serviços serão prestados;  
6.5.3 Receber os serviços nos prazos e nas condições estabelecidas no edital e contrato; 
6.5.4 Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na execução dos 
serviços. 
6.5.5 Efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas neste contrato; 
6.5.6 Fiscalizar a execução dos serviços; 
6.5.7 Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
6.5.8 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 
6.5.9 Comunicar formalmente a Contratada da ocorrência de fatos relevantes à operação do 
sistema tais como alteração do endereço, de telefone, ou de qualquer usuário do sistema. 
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6.5.10 informar a contratada de quaisquer problemas que ocorram com o sistema; 
6.5.11 Disponibilizar mecanismos em servidor ou HD portátil para armazenamento de 
Backup; 
6.5.12. Solicitar formalmente alteração no sistema quando necessário de criação de 
relatórios especifico para atender necessidade ou exigência de órgãos Federais MEC e afins 
onde deva ser informado dados 
6.6. Constituem obrigações/responsabilidades da CONTRATADA: 
6.6.1 Cumprir rigorosamente os termos do ajuste, ao qual se vincula totalmente, não sendo 
admitidas retificações ou cancelamentos, quer seja nos preços ou nas condições 
estabelecidas; 
6.6.2  Começar a execução dos serviços, no próximo dia útil após a assinatura do contrato; 
6.6.3 Executar os serviços de acordo com o solicitado, bem como das normas constantes 
neste contrato; 
6.6.4 Fornecer pessoal apto a executar os serviços solicitados, bem como para fornecer 
suporte quando necessário, assim como proceder a importação dos dados SOS sistema 
atual utilizando o prazo máximo de 15 dias, assim como capacitação dos funcionários da 
Secretaria Municipal de Educação para operarem o sistema. 
6.6.5 Corrigir, às suas expensas, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após notificação 
formal, os serviços executados em desacordo com as especificações deste contrato, seus 
anexos e com a respectiva proposta, ou que apresente vício de qualidade; 
6.6.6 Não serão aceitas justificativas para falta de atendentes, seja por motivo de férias, 
descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados, devendo a 
mesma providenciar profissional capacitado para substituição de funcionários que 
ausentarem por algum desses motivos; 
6.6.7 Os funcionários da contratada, contratados pela empresa Contratada não terão, em 
hipótese alguma, relação de emprego com esta Prefeitura, sendo de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA as obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 
6.6.8 Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução dos serviços objeto desse 
instrumento; 
6.6.9 Ser responsável pelos serviços dentro dos padrões adequados de qualidade, e 
segurança, e demais quesitos previstos na Lei nº 8.078, de 11/09/90, assegurando-se a 
Prefeitura Municipal todos os direitos inerentes à qualidade de “consumidor”, decorrentes do 
Código de Defesa do Consumidor; 
6.6.10 Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos dados e documentos 
manuseados, não sendo permitido a qualquer tempo, mesmo após o termino do contrato, 
fazer uso de quaisquer dados, documentos ou informações da execução deste instrumento; 
6.6.11 Atender os serviços solicitados pela Prefeitura Municipal, com pessoal devidamente 
qualificado, bem como, observar rigorosamente o Termo de Referencia ou outras condições 
técnicas estabelecidas entre as partes, além de selecionar e preparar rigorosamente os 
empregados que irão prestar os serviços, reforçando sua equipe técnica, se ficar constatada 
a insuficiência; 
6.6.12 A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições desse contrato, os 
acréscimos e suspensões que se fizerem necessárias, até 25% do valor do contrato, 
devendo as suspensões acima desse limite ser resultante de acordo entre as partes; 
6.6.13 Reportar-se ao gestor do contrato quando necessário, adotando as providências 
pertinentes para correção das falhas detectadas; 
6.6.14 Comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 
sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
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6.6.15 Efetuar alterações e modificações decorrentes de imposições legais, sem ônus para 
a contratante; 
6.6.16 Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 
6.6.17 A adjudicatária será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscal e 
comercial; 
6.6.18 Deverá informar a contratante, com antecedência mínima de 30 dias, quando houver 
necessidade de substituição de sistemas ou de maquinas/equipamentos. 
6.6.19  Realizar visitas técnicas, quando solicitados pela contratante; 
6.6.20 Responsabilizar-se com alimentação e hospedagem de seus técnicos, quando for 
necessário a realização de visitas técnicas; 
6.6.23 Realizar relatório detalhado para o Contratante da sequência de providências 
tomadas sempre que solicitada; 
6.6.24 Disponibilizar treinamento aos usuários do sistema, quando solicitado pelo 
contratante 
6.7 Caso a contratada e/ou a fornecedora e/ou a Construtora do Software (responsabilidade 
solidária) venha por quaisquer motivo, a encerrar suas atividades comerciais, estas ficam 
desde já obrigada a fornecer e disponibilizar ao contratante, cópia de todo o Sistema, 
Software original, dito “programas fontes”, suas tabelas, Scripts, Índices, Rotinas e toda 
documentação por ele (sistema) utilizada e/ou descrita, na versão mais atual para o 
completo e perfeito funcionamento e entendimento do software, sem nenhum custo, 
encargos, despesas e/ou ressarcimentos. Caso isto não seja cumprido fica  fixado desde já, 
pena de multa mensal equivalente ao mesmo valor da parcela mensal deste contrato, 
acrescido de juros de 1% (um por cento), ao mês, sem prejuízo das demais medidas 
aplicáveis à espécie, até que seja implantado, substituído e normalizado o funcionamento do 
mesmo ou de outro software a ser contratado ou adquirido 
6.8 Caso seja de interesse do contratante, ou final de contrato ou força de licitação; a troca 
e/ou a substituição do sistema, programas atualmente em funcionamento (objeto desde 
contrato), a contratada e/ou a fornecedora e/ou a Construtora do Software (responsabilidade 
solidária) fica obrigada a facilitar, fornecer, disponibilizar os dados, informações, 
documentações, descrições, tabelas, e demais recursos necessários à transferência, 
portabilidade, exportação, importação, migração, dos dados e informações, para o novo 
sistema a ser implantado e utilizado; sob pena de não o fazê-lo, fixada desde já, multa 
mensal equivalente ao mesmo valor da parcela mensal desde contrato, acrescido de juros 
de 1% (um por cento), ao mês, sem prejuízo das demais medidas aplicáveis à espécie, até 
que seja implantado, substituído e normalizado o funcionamento do novo sistema, software 
contratado ou adquirido. 
 
Cláusula Sétima - DAS PENALIDADES  
7.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à contratada, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes 
penalidades, previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93, e na Lei n. 10.520/2002: 
7.1.1 Advertência, nas hipóteses de execução irregular do contrato, que não resulte prejuízo 
para o serviço desta administração; 
7.1.2 Multa, de 20% do valor do contrato, nas hipóteses de inexecução do contrato, com ou 
sem prejuízo para o serviço;  
7.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com este Órgão, por período 
de até 5 (cinco) anos, nas hipóteses e nos termos dos artigos 7º da Lei n. 10.520/2002; 
7.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
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até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicar a penalidade, nos 
termos do art. 87, inciso IV, da Lei n. 8.666/93. 
7.1.4.1 A aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade implica na inativação do 
cadastro do fornecedor ou interessado junto ao SICAF, impossibilitando-o de relacionar-se 
comercialmente com a Administração Municipal. 
7.2 Caso a contratada se recuse a assinar o contrato, será aplicado-lhe a multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total adjudicado, exceto se a causa for decorrente de caso fortuito 
ou motivo de força maior, devidamente comprovada e acatada pela Administração; 
7.3 Expirado o prazo proposto para a entrega do bem, sem que a contratada o cumpra, 
iniciar-se-á a aplicação da penalidade de multa, correspondente a 1 % (um por cento) por 
dia de atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho. 
7.3.1 A multa prevista neste item será aplicada até o limite de 10 % (dez por cento), o que 
não impede, a critério da administração, a aplicação das demais sanções a que se refere o 
item 7.1; 
7.3.2 A partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, caracterizar-se-á a inexecução total da 
obrigação. 
7.4 Caso a Adjudicatária não solucione quaisquer problemas advindos da aquisição dos 
materiais sofrerá multa, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93 e alterações 
posteriores, da seguinte forma: 
a) atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento); 
b) a partir do 3o (terceiro) até o limite do 5o (quinto) dia, multa de 4% (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6o (sexto) dia de atraso. 
7.5 A multa, eventualmente imposta à Adjudicatária, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 
contratada não tenha nenhum valor a receber desta Prefeitura, ser-lhe-á concedido o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após 
esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão 
competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a 
Administração proceder à cobrança judicial da multa; 
7.6 As multas previstas nesta seção não eximem a Adjudicatária da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração; 
7.7 Se a Adjudicatária não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da intimação, o respectivo valor será descontado dos créditos que esta 
possuir com esta Prefeitura, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pelo Município de Campo Novo do 
Parecis; 
7.8 Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo. 
 
Cláusula Oitava – DA RESCISÃO  
8.1. O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 
no art. 78 e nos dos art. 79 e 80 da Lei n°. 8.666/93. 
8.2 O presente instrumento poderá ser rescindido, nos termos do artigo 79 da Lei 8.666/93 e 
nos seguintes casos: 
a) de comum acordo entre as partes, a qualquer momento;  
b) pelo interesse de qualquer das partes, mediante prévia notificação, com antecedência 
mínima de 30 dias. 
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c) quando da necessidade de continuar com o presente contrato, devidamente comprovado, 
respeitando o interesse público. 
 
Cláusula Nona – DA FISCALIZAÇÃO 
9.1 O acompanhamento e a fiscalização do presente contrato de fornecimento será 
realizado pela Secretaria Municipal de Administração, tendo como agente fiscalizador (o) Sr. 
Xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF xxxxxxxxxxx 
 
Cláusula Dez – DA LICITAÇÃO E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
10.1 A presente contratação foi objeto da licitação na Pregão nº 0xx/2015, em observância a 
10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos, constantes deste instrumento. 
 
Cláusula Onze – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
11.1.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo ao Contrato; 
11.1.2 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e 
manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 
8666/93 e legislação complementar, durante a vigência deste instrumento. 
 
Cláusula Doze – DO FORO 
12.1 As partes contratantes elegem o foro de da Comarca de Campo Novo do Parecis/MT 
como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, inclusive 
os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
  

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Contrato, em duas vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 
 

Campo Novo do Parecis, XX de XXXX de 20XX. 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXX                             XXXXXXXXXXXXXXXXX 
Prefeito Municipal                                         Contratada 
Contratante 
 
TESTEMUNHAS: ___________________________________________      
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 


